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Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

Secretaria Municipal da Educação - SMED 

Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza – SEMPS 

 

GUIA DE ORIENTAÇÃO À SAÚDE DA CRIANÇA 

 

Por que um guia de orientação à saúde da criança? 

O Guia de Orientação à Saúde da Criança é uma ferramenta voltada à dimensão de 

conhecimentos sobre o desenvolvimento integral da criança de 0 a 5 anos, por meio de ações 

integradas à saúde, educação e desenvolvimento social no sentido de apoiar o fortalecimento 

dos processos de educação e cuidado das crianças pequenas, melhorando a interação e 

parceria entre as creches e pré-escolas, famílias, instituições de saúde e de desenvolvimento 

social. 

Estão contemplados neste documento, aspectos orientadores de saúde, educação e 

assistência social com a finalidade de promover o desenvolvimento integral e relações sociais. 

Como esse guia foi construído? 

O Guia de Orientação à Saúde da Criança se constrói diante das necessidades das crianças 

atendidas em Instituições de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Salvador em 

prol de um melhor atendimento. Neste guia, são evidenciados esclarecimentos, dúvidas e 

ações que possibilitem a promoção do desenvolvimento integral e integrado na direção de 

práticas educativas que respeitem os direitos fundamentais das crianças. 

O processo de construção se deu através da articulação entre as Secretarias Municipais de 

Educação - SMED, Saúde - SMS e de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza – SEMPS. 

Além da articulação entre as três secretarias o documento foi apresentado e discutido em 

algumas reuniões com o Ministério Público do Estado da Bahia que analisou criteriosamente, 

atestando a sua legalidade. 
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A quem se destina este material? 

Aos educadores atuantes nas Instituições de Educação Infantil (CMEI e Escolas que ofertam a 

Educação Infantil). 

Aspectos de Saúde 

Os cinco primeiros anos de vida são fundamentais para o desenvolvimento físico e mental da 

criança. A atenção integral nessa faixa etária tem impacto decisivo nos processos de 

autocuidado, aprendizagem e de construção de relações sociais, fatores que influenciarão a 

vida afetiva, profissional, social e de saúde desses indivíduos. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde tem como objetivo planejar a assistência integral à criança, 

dentro dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), visando diminuir a morbimortalidade 

infantil, através do desenvolvimento de ações de promoção e prevenção de saúde.  

Ações educativas de saúde estão previstas na Promoção de Cultura da Paz e Direitos Humanos 

do Programa Saúde na Escola (PSE). Portanto, a construção de uma cartilha incluindo 

orientações de saúde para o cuidado das crianças na primeira infância, culmina com os 

esforços do SUS em trazer os cuidados de saúde para dentro das instituições de ensino.  

O que fazer para prevenir acidentes na infância? 

Os acidentes na infância (injúria não intencional) são causados por um agente externo, ao lado 

de um desequilíbrio que ocorre entre o indivíduo e o seu ambiente, o que permite que certa 

quantidade de energia seja transferida do ambiente para o indivíduo, capaz de causar dano. A 

energia transferida pode ser mecânica (quedas e trombadas), térmica (queimaduras), elétrica 

(choques) ou química (envenenamentos). 

Com o passar do tempo, os pequenos passam a desenvolver suas habilidades motoras, 

cognitivas e sensoriais. Mas enquanto este processo não está completo, a criança fica 

vulnerável a uma série de perigos exigindo, portanto, cuidados especiais e atenção total. 
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As lesões e mortes decorrentes de acidentes referentes a trânsito, envenenamento, 

afogamento, quedas, queimaduras e outros são a principal causa de morte com crianças a 

partir de um ano de idade no Brasil. As estatísticas oficiais mostram que os acidentes em 

crianças de 0 a 09 anos, seguem a seguinte ordem: os acidentes de trânsitos 33%, seguidos de 

afogamento e sufocação com 23% cada (Fonte: Datasus/Ministério da Saúde 2012). 

 

Cuidados básicos com os bebês e as crianças no ambiente escolar 

Na hora do banho dos bebês: 

• Temperatura da água: para evitar queimaduras, teste a temperatura da água com o 

dorso da mão ou o cotovelo antes do banho, se for prática da creche dar banho nas 

crianças. 

• Colocar no máximo 15 cm de água na banheira;  

• Nunca deixar o bebê sozinho na banheira, para evitar que escorregue e se afogue;  

• Sempre esvaziar a banheira após o uso;  

• Na hora de trocar as roupas, não deixar o bebê sozinho em lugares altos (como cama, 

trocador, sofá), pois poderão cair;  

• Não usar talco, porque o pó poderá sufocar o bebê. 
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Na hora do banho das crianças: 

• Tirar a chave da porta para evitar que as crianças se tranquem no banheiro. 

• Colocar um piso que não escorregue quando molhado. 

• Não deixar que a criança se pendure na pia. 

• Não deixar cadeiras ou banquinhos no banheiro para evitar que subam e caiam. 

• Controlar a temperatura da água do banho e o tempo de banho.  

• Vigiar as crianças durante o banho. 

• Manter o vaso sanitário tampado e com trava na tampa. As crianças, especialmente as 

mais novas, podem se afogar em apenas 2,5 cm de água.  

Na hora do sono: 

• Os vãos entre as barras das grades dos berços devem ser estreitos (no máximo 6 cm de 

distância), para não permitir que o bebê passe a cabeça entre as barras e, dessa forma, 

evitar a morte por sufocação ou estrangulamento. 

• Manter lençóis firmemente presos ao colchão do berço, caminhas ou colchonetes, 

para evitar que encubram o rosto da criança. 

• Manter altura adequada do estrado e do colchão do berço, para não permitir que a 

criança pule ou debruce sobre a grade, pois é grande o risco de queda. 

• Cuidado com brincadeiras de pular na cama ou colchonete. 

 

Como proteger a criança de um acidente com brinquedos? 

 

Brincar é uma importante parte do desenvolvimento da criança. Brinquedos oferecem 

diversão, entretenimento e contribuem para o aprendizado. Para uma brincadeira segura, 

alguns itens devem ser observados como a marca de conformidade do Inmetro – 

popularmente conhecida como selo do Inmetro - e a faixa etária indicada na embalagem do 

brinquedo. 

  

Supervisionar as crianças no momento da brincadeira é um fator importante para manter as 

crianças protegidas de acidentes com brinquedos. O envolvimento do responsável na 

brincadeira, ao invés da observação à distância, permite um cuidado ainda maior. Além disso, 

as crianças adoram quando os adultos participam de seus jogos. Brincar com a criança é uma 

forma de aprender mais sobre ela e uma oportunidade para ensinar importantes lições.  
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Dicas importantes:  

  

• Quando selecionar os brinquedos considere a idade, o interesse e o nível de habilidade da 

criança. Siga as recomendações do fabricante e procure brinquedos com selo do Inmetro; 

  

• Inspecione regularmente os brinquedos à procura de danos que podem ocorrer durante a 

brincadeira ou enquanto a criança manuseia o brinquedo. Observe também a presença de 

potenciais riscos como partes pequenas que podem se soltar, pontas afiadas e arestas. 

Conserte o brinquedo imediatamente ou mantenha-o fora do alcance da criança; 

  

• Observe brinquedos com partes pequenas e verifique a possibilidade dessas partes soltarem, 

oferecendo risco de engasgamento para crianças de até 4 anos. Crianças na chamada “fase 

oral” estão explorando o mundo e tendem a fazê-lo colocando brinquedos e outros objetos na 

boca. Se observado esse risco, não deixar que as crianças manipulem esses brinquedos;  

• Evite utilizar balões de látex (bexigas). Se realmente precisar utilizá-los, guarde-os fora do 

alcance das crianças e supervisione-as durante toda a brincadeira. Não permita que crianças 

encham balões e tenha muito cuidado com os pedaços de bexigas estouradas, pois podem ser 

acidentalmente ingeridos pelas crianças e ocasionar sérias consequências. Após o uso, esvazie 

as bexigas e descarte-as juntamente com eventuais pedaços; 

  

• Evite brinquedos que produzem sons altos, com pontas e bordas afiadas e que apresentem 

projéteis, como dardos e flechas; 

  

• Brinquedos com correntes, tiras e cordas com mais de 15 cm devem ser evitados para 

reduzir o risco de estrangulamento; 

  

• Brinquedos elétricos podem causar queimaduras. Evite brinquedos com elementos de 

aquecimento, como baterias e tomadas elétricas, para crianças com menos de 8 anos; 
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• Certifique-se de que os brinquedos serão usados em ambientes seguros. Brinquedos 

conduzidos pela criança não devem ser usados próximo à escada, rua, piscina, lago, etc.; 

  

• Ensine a criança a guardar os brinquedos após a brincadeira. Um local seguro para armazená-

los previne quedas e outros acidentes. Brinquedos para crianças maiores podem ser perigosos 

para os menores e devem ser guardados separadamente; 

   

• Fique atento ao recall de brinquedos com problemas ou defeitos, divulgado através da mídia, 

e siga as orientações do fabricante. 

  

Saiba mais:  

  

• Queda e engasgamento são os principais responsáveis pelas lesões e mortes relacionadas 

com brinquedos. Uma das principais causas de engasgamento é a bexiga/balão de látex; 

  

• Crianças de até 3 anos estão mais expostas ao engasgamento do que as maiores, porque 

tendem a colocar pequenas coisas na boca. No entanto, crianças mais velhas também estão 

em risco, pois podem engasgar com bexigas e sacos plásticos; 

  

• Brinquedos dirigíveis, principalmente bicicletas, estão associados a mais acidentes que 

qualquer outro grupo de brinquedos. Acidentes fatais podem ocorrer quando a criança é 

atingida por um automóvel ou quando a criança cai numa piscina, num lago, riacho, etc. A 

maioria dos acidentes com brinquedos dirigíveis ocorre quando as crianças caem dos 

brinquedos; 

  

• O selo do Inmetro garante que o brinquedo passou por testes que comprovam sua segurança 

e qualidade. Os materiais utilizados na fabricação dos brinquedos devem ser atóxicos. 
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• Ensinar a criança a guardar os brinquedos depois de usá-los como atitude de prevenção aos 

acidentes; 

  

• Checar a manutenção dos brinquedos que possam estar quebrados ou velhos demais, 

apresentando risco de lesões e inspecionar para identificar a presença de pontas afiadas e 

arestas (dardos, flechas, etc). 

 

Como prevenir acidentes com crianças em parquinhos? 

 

 

 

 

 

• Conheça os parquinhos onde as crianças brincam. Procure equipamentos apropriados para a 

idade das crianças e verifique se os equipamentos estão enferrujados, quebrados ou contêm 

superfícies perigosas. Denuncie qualquer problema à escola ou ao órgão responsável. 

 

 Ensine a criança às regras de comportamento nos parquinhos, como não empurrar, não dar 

encontrões e nem se amontoar. Mostre quais são os equipamentos apropriados para a faixa 

etária dela. 

 As crianças devem ser sempre supervisionadas, principalmente quando estão subindo, 

balançando e escorregando nos brinquedos. 

  

• Crianças menores que brincam em equipamentos destinados a crianças mais velhas têm 

mais chances de sofrer algum tipo de acidente. Elas devem estar sob constante supervisão de 

adultos durante a brincadeira no parquinho; 
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• As quedas, lesões de grande ocorrência nos parquinhos, representam a principal causa de 

hospitalização, por acidente, de crianças até 14 anos no Brasil. 

 

Principais acidentes no ambiente escolar e seu entorno 

 

 

 

•  Janelas e sacadas: cuidado com as quedas! Instale grades ou redes de segurança em todas as 

janelas e sacadas. Nunca deixe móveis perto das janelas, pois podem servir de apoio para 

as crianças subirem. 

• Escadas: use portões de segurança no topo e na base das escadas. 

 

 

 

• Tomadas: cubra as tomadas que não estão em uso com protetores, outros móveis ou 

esparadrapo e proteja os fios desencapados. Não utilize vários equipamentos em uma 

mesma tomada. 
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• Comidas e bebidas quentes: muitas crianças atendidas em prontos socorros são vítimas 

de queimaduras e escaldamentos. Por isso cuidado, a cozinha é o local de maior 

incidência. 

 

• Atravessando a rua: ensine a criança a parar na calçada ou no canto da rua e olhar 

para os dois lados antes de atravessar. Crianças com menos de 10 anos não devem 

atravessar a rua sozinhas e quando acompanhadas de um adulto, devem ser seguradas 

pelo pulso. 

• Piscina: crianças devem sempre ser supervisionadas por um adulto, quando próximas à 

água. Instale cercas de isolamento, com no mínimo 1,5 metro de altura ou dispositivos 

de segurança em todos os lados da piscina. No caso de piscina infantil, esvazie-a 

imediatamente após o uso. Ela deve ser guardada fora do alcance das crianças.  

 

• Sinais de Trânsito: dê o exemplo para as crianças. Respeite as faixas de pedestres e os 

sinais de trânsito. Ao desembarcar de carro ou ônibus, antes de atravessar a rua, a 

criança deve esperar que o veículo pare totalmente e aguarde até que ele se afaste. 

Ensine as crianças a não atravessar a rua por trás de ônibus, carros, árvores, postes ou 

locais de baixa visão, pois os motoristas dos veículos podem não vê-los. Oriente as 

crianças a fazer contato visual com o motorista durante a travessia. 

• Medicamentos: mantenha medicamentos, vitaminas, produtos de higiene e outros 

que ofereçam perigo de intoxicação fora do alcance das crianças e em armários 

trancados. 
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Cuidados que os profissionais podem ter ao medicar as crianças na 

instituição 

As Instituições de Educação Infantil, seguindo orientações citadas abaixo, podem e devem 

administrar remédios às crianças quando estas necessitarem.  

• A administração dos remédios ficará sob a responsabilidade do Secretário Escolar ou 

na falta deste do Auxiliar Administrativo de cada unidade, ou de algum profissional 

que esteja readaptado na instituição ou de qualquer outro profissional que tenha 

disponibilidade para realizar esta atividade quando for necessário. 

• Solicitar aos pais ou responsáveis que preencham a Anamnese da criança no momento 

da matrícula.  

• A Anamnese deve constar se a criança possui alergias, e se possui especificar quais 

drogas e ou substâncias.                                                                                      

• A Anamnese deve constar se os pais ou responsáveis dão consentimento, para medicar 

ou não a criança em caso de febre ou dor, esta deve conter a assinatura dos pais ou 

responsáveis, o tipo do antitérmico e a dosagem também deve ser informado. 

• Anexar na Anamnese uma prescrição médica, indicando o medicamento que deva ser 

utilizado. As prescrições médicas datadas, só possuem validade por no máximo 1 mês 

e no caso dos antibióticos a validade cai para dez dias. 

• Administrar antibióticos apenas com uma cópia da receita médica. As crianças que 

necessitarem utilizar antibiótico por um período superior a dez dias, o período de uso 

deve estar descrito na receita, assim como a quantidade a ser administrada e o 

intervalo que o antibiótico deve ser dado. 

• A dosagem que a criança deve utilizar do medicamento, muitas vezes, necessita ser 

ajustada por conta do peso da criança. Nesse caso, o ideal é que a dosagem seja 

atualizada na ficha de anamnese por prescrição médica ou comunicado dos pais. A 

dosagem de antitérmicos para crianças maiores de 2 anos podem ter validade de 6 

meses e para as crianças menores, validade de 3 meses. Em caso de emergência, na 

ausência dessas informações, seguir as orientações da bula do medicamento. 

• Os medicamentos não podem ficar nas salas de aula. 

• Conversar com as famílias ou responsáveis da criança para administrarem, se possível, 
os remédios em horários que ultrapassem o período em que a criança fica na 
instituição. 
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• O transporte da criança que sofreu uma lesão, caso os pais ou responsáveis não 

tenham sido localizados e a remoção da criança da instituição de ensino, não ofereça 

risco clínico para o mesmo, pode ser feito pelo carro da instituição ou pelo carro 

particular de qualquer funcionário voluntário. No entanto, necessita de autorização 

prévia dos pais no ato da matrícula.  A criança deve ser levada as Unidades Básicas de 

Saúde do bairro ou nas Unidades de Pronto Atendimento mais próxima, para os casos 

de urgências sempre acompanhada pelo professor responsável, por funcionário 

responsável designado pela instituição e ou pela diretora.  

• O transporte das crianças em casos de traumas graves deve ser realizado pelas 

Unidades Móveis de Urgência (Ambulâncias do SAMU).  

 

Primeiros Socorros 

Primeiros socorros podem ser definidos como os cuidados de emergência dispensados a 

qualquer pessoa que tenha sofrido um acidente ou mal súbito (intercorrência clínica), até que 

esta possa receber o tratamento médico adequado e definitivo. 

O Código Penal estabelece no artigo 135 o tipo penal de omissão de socorro. 

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando 

possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança 

abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou 

ferida, ao desamparo ou em grave e iminente 

perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da 

autoridade pública: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou 

multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, 

se da omissão resulta lesão corporal de natureza 

grave, e triplicada, se resulta a morte. 

 

 

Vejam quais medidas de primeiros socorros podem ser realizadas em 

situações especiais como: quedas, engasgos, parada 

cardiorrespiratória, sangramento nasal, febre e crise convulsivas. 
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Quedas: É importante avaliar de que altura a criança caiu. Como essa distância relaciona-se 

com a estatura da criança (queda de altura que corresponda a três vezes ou mais a estatura da 

vítima é potencialmente mais grave). Avaliar sobre qual superfície a criança caiu (cimento, 

grama, entre outros). Sinais do impacto (som da batida contra o solo). Qual parte do corpo da 

vítima sofreu a primeira colisão (cabeça, pé, braço, tronco). Qual movimento produziu a lesão 

(corrida, colisão, queda). Observar se há lesões aparentes (sangramentos, cortes na pele, 

inchaços, entre outros). 

Traumas leves 

Considerar como trauma leve os casos em que o mecanismo de trauma sugerir que ocorreu 

um impacto leve na cabeça, mesmo que tenha provocado pequenos ferimentos (abertos ou 

fechados) no couro cabeludo, sem história ou sinais de outras lesões associadas, cuja vítima 

não apresente qualquer das alterações descritas anteriormente. 

                Procedimentos nos traumas leves 

•  Realizar a avaliação inicial da vítima; 

•  Cuidar dos ferimentos encontrados;  

•  Encaminhar a criança para o Pronto Socorro de referência, caso apresente vômitos ou 

sonolência nas próximas 12 horas após a queda.  

Traumas graves 

Procedimentos nos traumas graves  

•  Avaliar a cena do acidente; 

•  Acionar o SAMU 192; 

•  Realizar a avaliação inicial da vítima; 

• Identificar alterações que ameacem a vida, como: não responde e não respira. Se a 

vítima apresentar parada cardiorrespiratória, iniciar imediatamente as manobras de 

suporte básico de vida para ressuscitação cardiopulmonar, mantendo-as 

ininterruptamente até a chegada do SAMU (ver adiante). 

•  Considerar a possibilidade de lesão da coluna cervical; 

•  Manter a estabilização manual da cabeça e do pescoço; 
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•  Manter a vítima em observação constante até a chegada do SAMU 192; 

•  Estar atento para detectar sinais de deterioração das condições neurológicas: 

alterações da consciência (por exemplo, estava consciente e passa a ficar sonolenta ou 

evolui para inconsciência), agitação, agressividade, confusão mental ou outras 

alterações de comportamento, além de convulsão e vômitos; 

•   Se a vítima vomitar, virá-la em bloco para um dos lados (preferencialmente o 

esquerdo), estabilizando a coluna cervical, para evitar que o conteúdo do vômito seja 

aspirado e atinja as vias aéreas; 

•  Controlar eventuais hemorragias do couro cabeludo: cobrir com gazes ou pano limpo 

se houver ferimentos; não comprimir ou apertar os ossos da caixa craniana (pois, se 

houver fraturas, os ossos poderão penetrar no cérebro); 

•  Não retirar objetos encravados no crânio; 

•  Não tentar impedir a saída de líquidos pela orelha ou pelo nariz, mas apenas cobrir 

com gaze para absorver o fluxo; 

ENGASGOS: OBSTRUÇÃO DAS VIAS AÉREAS POR CORPO ESTRANHO (OVACE). 

      Como reconhecer a OVACE:  

 Início súbito de dificuldade respiratória, acompanhada de: 

- Tosse;  

- Náuseas (enjôos); 

- Ruídos respiratórios incomuns; 

- Descoloração da pele (palidez); 

- Coloração arroxeada dos lábios; 
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- Dificuldade ou até incapacidade para falar ou chorar; 

- Aumento da dificuldade para respirar, com sofrimento;  

Após identificar a OVACE iniciar as manobras de desobstrução. 

•  Nas crianças menores de 1 ano, conscientes, iniciar golpes no dorso do bebê, com a 

região hipotênar da mão, 05 vezes, seguidas de cinco compressões torácicas. Até o 

corpo estranho ser expelido ou até a criança perder a consciência.  

Figura 01 Figura 02 

• Nas crianças maiores de um ano conscientes, iniciar a Manobra de Heimlich, neste 

processo a vítima pode permanecer sentado ou em pé. Posicionar-se em pé ou 

ajoelhado atrás da criança, com os braços diretamente abaixo das axilas, circundando 

o tórax do mesmo. Manter suas pernas levemente afastadas para amparar uma 

possível queda da criança. Fechar uma das suas mãos em punho e encostar o lado do 

polegar contra o abdome da criança, na linha média, ligeiramente acima do umbigo. 

Agarrar o punho fechado com a sua outra mão. Exercer uma série de rápidas 

compressões no local, para dentro e para cima, na direção da cabeça. Cuidado para 

não tocar nas margens inferiores da caixa torácica, pois uma força aplicada a estas 

estruturas pode lesar órgãos internos. Continuar as compressões abdominais 

sequenciais, até que o corpo estranho seja expelido ou a criança perca a consciência. 

 Manobra de Heimlich 
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• Em ambas as situações, acionar o SAMU para realizar uma avaliação da criança. Se a 

criança perder a consciência, iniciar as manobras de suporte básico de vida. Deitar a 

criança em decúbito dorsal (de costas) no chão. Realizar a abertura das vias aéreas 

(manobra de inclinação da cabeça e elevação do queixo). Iniciar as manobras de 

ressuscitação cardiopulmonar (RCP), compressões torácicas.  

MANOBRAS DE REANIMAÇÃO CARDIORRESPIRATÓRIA 

 Cadeia de Sobrevivência Pediátrica  

 

 Em situações em que a criança perde a consciência, ou é encontrada sem sentidos, há 

um protocolo de atendimento de SUPORTE BÁSICO DE VIDA (SBV) que é revisado 

periodicamente e dita à sequência de cuidados em situações de emergência a fim de 

dar suporte às vítimas até que chegue a equipe capacitada (SAMU). 

Sequência de SBV: 

1. Avaliar responsividade:  

Inconsciente? 

2. Avaliar respiração em 5 – 10 segundos. 

Não respira? Olhando para o tórax da vítima 

3. Delegue a alguém para ligar para o SAMU e solicitar um DEA (Desfibrilador Externo 

Automático) 

4. Imediatamente, inicie as Compressões Torácicas  

(Troque de função a cada 5 ciclos, ou 2 minutos) 

 A criança deve estar deitada de costas em superfície plana e rígida. 

 Usar 1 ou 2 mãos. 

 Frequência: 100 – 120 compressões por minuto. 

 O Socorrista deve posicionar-se ao lado da vítima, com cotovelos estendidos e braços 

firmes. 
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 Profundidade da compressão: cerca de 5cm ou 1/3 do tórax em crianças pequenas. 

 Fazer 30 compressões para 2 ventilações. 

(Caso não seja viável fazer as ventilações na vítima mantenha as compressões 

torácicas até a chegada do socorro capacitado) 

 

Compressão torácica no bebê (< 1 ano): 

A área de compressão deve ser sobre o esterno (osso central da caixa torácica). A técnica para 

compressão torácica é a seguinte: 

 

Comprimir o tórax com dois dedos sobre o esterno, imediatamente abaixo da linha dos 
mamilos; 

 

Compressão torácica no 

bebê 

 

 

 

1. Comprimir o esterno aproximadamente de 1/3 à metade da profundidade do tórax; 

2. Se a vítima retornar à respiração espontânea, colocá-la em posição de recuperação. 

3. Compressão torácica na criança (1 a 8 anos): 

4. A área de compressão deve ser sobre o esterno, na linha dos mamilos. A técnica para 

compressão torácica é a seguinte: 
 

1.Manter a posição da cabeça de forma que seja 

possível aplicar as ventilações sem ter que 

reposicioná-la. 

2.Colocar a região hipotênar  (calcanhar da mão) de 

uma mão na região entre os mamilos, sobre o 

esterno da vítima.  

3.Comprimir o tórax aproximadamente 5 cm. 
 

4.Se a vítima retornar à respiração espontânea, colocá-la na posição de recuperação. 
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Compressão torácica na criança > 8 anos: 

1.Manter a posição da cabeça de forma que seja possível aplicar as ven-tilações sem ter que 

reposicioná-la; 

2.Colocar a região hipotênar de uma mão na região entre os mamilos, sobre o esterno da 

vítima. Colocar então a outra mão sobre esta e entrelaçar os dedos. O eixo mais longo da 

região hipotênar da mão deve ficar sobre o eixo mais longo do esterno; 

 

 

ATENÇÃO: MANTER AS MANOBRAS DE RCP, SEM INTERRUPÇÃO, ATÉ A CHEGADA DO SAMU 
192 OU ATÉ QUE A VÍTIMA APRESENTE RESPIRAÇÃO E MOVIMENTOS ESPONTÂNEOS. NESTE 
CASO, COLOCÁ-LA EM POSIÇÃO DE RECUPERAÇÃO. 

 

OUTRAS SITUAÇÕES CLÍNICAS COMUNS ÀS CRIANÇAS: 

SANGRAMENTO NASAL: Colocar a criança sentado, em local fresco e arejado. Manter a cabeça 

em posição normal (olhando para frente). Na criança, se necessário, manter a cabeça 

levemente inclinada para frente e para baixo, a fim de evitar a deglutição do sangue e 

consequente vômito. Orientar a criança para apertar a narina que está sangrando ou ambas as 

narinas contra o septo nasal, durante 10 minutos. Se comprimir as duas narinas, orientar para 

que respire pela boca. 
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FEBRE: Sintoma comum nas crianças. É considerado febre acima de 37,8ºC. Em 30% das 

crianças de 0 a 3 anos, o aumento da temperatura pode desencadear crises convulsivas, 

chamadas de crise convulsivas febris. Medicar com o antitérmico que a criança está 

acostumada. Se a febre não baixar, intercalar com outro antitérmico. As compressas frias ou 

banho morno a frio, não possuem evidência científica em literatura, mas podem ser utilizadas. 

Se a criança já chegar na instituição com febre, orientar que ela retorne com o responsável, 

diferente da criança que apresentar febre durante o período que estiver na instituição, pois 

essa deverá ser medicada.  

CRISES CONVULSIVAS: Não enfiar a mão ou qualquer outro objeto na boca da criança. Deitar a 

criança no chão, de lado, apoiando a sua cabeça no colo ou em alguma superfície macia. 

Proteger a criança para ela não se machucar. Localizar o responsável pela criança. Chamar o 

SAMU – 192. Crises convulsivas prolongadas requerem atenção médica especializada. 

DESMAIO: É uma perda breve de consciência que geralmente ultrapassa dois minutos e não é 

acompanhado de outras manifestações. Deve-se colocar a criança deitada de costas com as 

pernas mais elevadas e afrouxar as roupas. Quando a mesma recuperar a consciência, deixá-la 

deitada por mais cinco minutos e depois, mais cinco minutos sentada. Não tentar dar água ou 

outros líquidos enquanto não recobrar inteiramente a consciência. 

 

 

Atenção para as doenças comuns da infância 

As doenças mais comuns da infância geralmente são as alergias, os problemas respiratórios e 

as doenças infectocontagiosas. 

No caso das doenças infectocontagiosas, em geral, não devemos aceitar as crianças na 

instituição, respeitando o período de transmissão de cada doença.  
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Escabiose - A escabiose (ou sarna) é uma doença altamente infecciosa causada pelo ácaro 

parasita, Sarcoptesscabie, transmitida de uma pessoa a outra pelo contato direto com a pele 

do indivíduo. A sarna acomete qualquer pessoa, independentemente de raça, idade ou hábitos 

de higiene pessoal. O período de incubação da doença é cerca de três semanas, então 

começam as erupções que causam coceira nos dedos das mãos, punhos, mamilos, axilas, 

genitália, umbigo e nádegas. Também podem surgir pápulas, ou bolinhas, e lesões em túnel, 

ou lineares, de trajeto sinuoso, às vezes, pouco visíveis. Há vários medicamentos de uso tópico 

que podem ser utilizados no tratamento da escabiose. As soluções escabicidas normalmente 

devem ser diluídas e aplicadas à noite, no corpo todo do indivíduo, por alguns dias. Outra 

possibilidade é o tratamento via medicação oral prescrito pelo médico, porém, esses 

geralmente são usados nos casos graves da doença ou em pacientes imunodeprimidos. Os 

sabonetes escabicidas não costumam ser eficazes e produzem, em diversos casos, reações 

alérgicas que pioram o caso. É importante dizer que todas as pessoas que residem na casa do 

doente devem ser examinadas e até mesmo tratadas, às vezes com doses menores da 

medicação e com orientação médica. Não há necessidade de ferver roupas de cama ou 

pessoais, pois o ácaro não sobrevive por muito tempo fora do hospedeiro. Porém é importante 

a troca diária das roupas, com lavagem simples das mesmas. Portanto, a criança com 

escabiose não deve frequentar as aulas e o retorno só deverá acontecer quando estiver 

totalmente curada, ou seja, sem lesões e sem coceira.  

Piolho - O Pediculus capitis vive agarrado aos fios de cabelos e ataca o couro cabeludo, 

passando principalmente de uma cabeça para a outra pelo contato direto. É o mais comum. 

Podem também infestar as pessoas pelo uso compartilhado de tiaras de cabelo, escovas e 

pentes, capacetes, bonés. A criança não deve ser afastada da creche ou da escola. O 

tratamento deve ser iniciado no início dos sintomas. A instituição e as mães dos colegas 

devem ser informadas. 
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Alergia respiratória - ela pode se manifestar tanto como rinite, caracterizada por coriza, 

espirros e congestão nasal, quanto em forma de asma, quando acomete os brônquios, 

ocasionando dificuldade respiratória, chiado no peito e tosse, entre outras complicações. 

A rinite alérgica é muito comum por causa dos alérgenos soltos na poluição ambiental. Os 

sintomas se manifestam especialmente no nariz que fica obstruído, com secreção, entupido, 

como se diz vulgarmente, e a pessoa espirra várias vezes durante certo período de tempo.  

Resfriado - os sintomas são parecidos com os da rinite alérgica, mas vão além. Ele pode vir 

acompanhado de uma faringite branda, ou seja, uma leve dor de garganta (o paciente diz que 

a garganta arranha ou arde um pouco), uma discreta febrícula (37º e fração) e um pequenino 

mal-estar. Quem está resfriado apresenta essa sintomatologia durante três ou quatro dias e 

ela vai desaparecendo espontaneamente; quem está resfriado não interrompe suas 

atividades, sejam elas de caráter físico ou intelectual. Apenas o desconforto do nariz 

incomoda e exige pausas para a higiene nasal adequada.  

Gripe – na gripe o quadro é diferente. O paciente obrigatoriamente tem febre que não ocorre 

em picos isolados e ultrapassa 38,5º, às vezes chegando aos 40º. Quem está com gripe fica 

vários dias com febre e tem um comprometimento geral importante. Dores no corpo, 

popularmente descritas como quebradeira, sensação de mal-estar muito intensa, cabeça 

levemente torporosa comprometem a atividade física e intelectual. O vírus da gripe não se 

manifesta apenas na rinofaringe, mas em toda a árvore respiratória, ou seja, na traquéia, 

brônquios e eventualmente nos pulmões. Portanto, trata-se de uma doença de maior extensão 

e intensidade, sobretudo para as pessoas debilitadas. A gripe pode causar complicações 

graves e, eventualmente, morte, as crianças gripadas necessitam ficar de repouso e seguir 

adequadamente o tratamento prescrito pelo médico, portanto devem permanecer afastadas 

da instituição até a melhora completa do quadro clínico.  

 

Conjuntivite - A conjuntivite é a inflamação da conjuntiva, membrana transparente e fina que 

reveste a parte da frente do globo ocular (o branco dos olhos) e o interior das pálpebras. Em 

geral, a conjuntivite ataca os dois olhos, pode durar de uma semana a 15 dias e não costuma 

deixar sequelas. A conjuntivite pode ser aguda ou crônica, afetar um dos olhos ou os dois. A 
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conjuntivite pode ser causada por reações alérgicas a poluentes ou substâncias irritantes 

(poluição, fumaça, cloro de piscinas, produtos de limpeza ou de maquiagem, etc.). A 

conjuntivite pode ser causada, também, por vírus e bactérias. Nestes casos, a conjuntivite é 

contagiosa e pode ser transmitida pelo contato direto com as mãos, com a secreção ou com 

objetos contaminados. O tratamento da conjuntivite é determinado pelo agente causador da 

doença. Para a conjuntivite viral não existem medicamentos específicos. Já o tratamento da 

conjuntivite bacteriana inclui a indicação de colírios antibióticos, que devem ser prescritos por 

um médico, pois alguns colírios são altamente contra-indicados, porque podem provocar 

sérias complicações e agravar o quadro. Cuidados especiais com a higiene ajudam a controlar o 

contágio e a evolução da conjuntivite. Qualquer que seja o caso, porém, é fundamental lavar 

os olhos e fazer compressas com água gelada, que deve ser filtrada e fervida, ou com soro 

fisiológico comprado em farmácias ou distribuído nos postos de saúde. As crianças com 

suspeitas de conjuntivite devem ser encaminhadas ao médico e se diagnosticadas com 

conjuntivite infecciosa, devem permanecer afastadas da instituição pelo menos de 03 a 05 

dias ou conforme orientação do médico especialista.  

Varicela - A varicela (catapora) é uma doença infecciosa, altamente contagiosa, causada por 

um vírus chamado Varicela-Zoster. Esse vírus pode causar vários tipos de infecções: primária 

(quadro clínico de catapora bem estabelecido), latente (sem manifestação clínica) e 

reativação. Uma vez alojados no organismo, os vírus começam a se reproduzir, invadem o 

sangue e produzem os sinais de infecção: febre 38 a 38,5°C, mal estar, perda do apetite, dor de 

cabeça.  

O período de transmissão inicia 24 a 48 horas antes do surgimento das lesões da pele e se 

estende até que todas as vesículas tenham desenvolvido crostas (casca), usualmente 7 a 9 

dias. A transmissão se dá através do contato aéreo, de via respiratória para via respiratória ou 

por contato direto com as lesões vesiculares cujo líquido está cheio de vírus. O diagnóstico é 

fundamentalmente clínico. O tratamento é dirigido ao abrandamento dos sintomas. É uma 

doença benigna e a cura se faz por reação do próprio organismo. Atualmente, as complicações 

mais importantes acontecem por contaminação com bactérias. A criança deve permanecer 

afastada da instituição até que todas as lesões tenham desenvolvidos crostas e a criança 

esteja com melhora completa dos sintomas.  

 

Sarampo - Doença infecciosa, altamente contagiosa, faz parte do grupo das doenças que se 

manifestam por alterações marcantes da pele, exantema eritematoso (pele avermelhada, com 

http://www.minhavida.com.br/temas/colírios
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placas tendendo a se unirem) e com comprometimento de vários órgãos. Os sintomas são: 

febre muito alta, tosse intensa, coriza, conjuntivite e exantema máculo-papular (pele com 

placas ásperas avermelhadas). O exame interno da bochecha permite identificar pequenos 

pontos branco-amarelados (exantema de Koplick) que confirma o diagnóstico. 

O sarampo é causado por um vírus chamado morbili vírus. Gotículas da respiração e mesmo o 

ar com o vírus ainda vivo são responsáveis pela disseminação da doença.O período de 

contaminação se inicia 3 a 4 dias antes e vai até 4 a 5 dias após o surgimento das lesões da 

pele (rash cutâneo). Na imensa maioria das vezes o tratamento é voltado para diminuir os 

sintomas como febre e tosse, ou para combater alguma complicação quando antibióticos são 

usados. A criança deve permanecer afastada da instituição, até passar o período de 

transmissão.  
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Aspectos de Educação 

“Educação e cuidado” são conceitos inseparáveis, e que devem ser necessariamente levados 

em consideração nos serviços destinados às crianças. 

Considerando que muitas crianças permanecem grande parte do seu dia nas instituições de 

Educação Infantil precisamos oferecer-lhes um ambiente saudável e seguro, estabelecendo o 

diálogo permanente entre os educadores e a família, permitindo assim, respeitar e valorizar a 

criança enquanto indivíduo único, além de possibilitar o reconhecimento de suas 

potencialidades e suas condições de vida. 

A construção de vínculos entre os profissionais da instituição de Educação Infantil e as famílias 

é fundamental na promoção do desenvolvimento infantil. 

Conforme as Diretrizes para um Professor de Educação Infantil, Promotor da Saúde, texto 

pubIicado no documento Saúde e bem-estar das crianças: uma meta para educadores infantis 

em parceria com familiares e profissionais de saúde da Professora Drª Damaris Gomes 

Maranhão (2010, p.5-7) 

[…] é necessário que o professor apoiado pelo gestor e pelo 

coordenador de sua unidade educacional: 

1. Compartilhe os cuidados com as famílias, ouça suas demandas, 

registre as recomendações relativas à saúde da criança que requeira 

observação ou cuidados especiais, durante o período em que está 

sob seus cuidados;  

2. Interaja com as crianças, identifique e atenda às necessidades delas 

de conforto, bem-estar e proteção, de acordo com as potencialidades 

do desenvolvimento infantil e contexto de cada grupo, sem tolher 

sua participação, as brincadeiras e em outras situações de 

aprendizagem; 

3.  Auxilie e ensine as crianças a cuidar de si, organize ambientes 

adequados ao processo de desenvolvimento das crianças de forma 

que a autonomia seja construída sem risco à integridade física e 

psíquica;  

4. Acompanhe e registre o processo de desenvolvimento infantil e 

reflita com a coordenadora em conjunto com os profissionais de 

saúde do serviço local, sobre as crianças que apresentem alguma 
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dificuldade de aprendizagem ou de interação com as demais crianças 

ou com os adultos, procurando meios de ajudá-las em suas 

necessidades específicas; 

5.  Alimente os bebês, atenda às necessidades nutricionais, afetivas e 

de aprendizagens de novos paladares e consistências, com base nas 

recomendações para o processo de desmame e nas normas de 

higiene para ambientes coletivos; 

6.  Acolha as mães dos lactentes e ofereça condições, para que elas 

conciliem aleitamento e trabalho e sigam regras de higiene para 

ambientes coletivos; 

7. Organize as refeições em ambiente higiênico, seguro, confortável, 

belo e que possibilite autonomia, socialização e boa nutrição a todos 

os grupos etários; 

8. Ajude as crianças que recusam alimentos ou que apresentem 

dificuldades para se alimentar sozinhas; 

9. Disponibilize água potável e utensílios limpos individualizados para 

que as crianças possam beber água quando desejarem e sejam 

incentivadas a fazê-lo durante todo o dia; 

10.  Organize a rotina contemplando o banho de sol até às 10 horas e 

após às 15 horas (a considerar o clima de cada região), sobretudo dos 

bebês que dependem dos adultos para transportá-los para o solário, 

estando atenta ao acesso das crianças e oferta de água para 

hidratação e à proteção contra a exposição solar excessiva; 

11.  Esteja atento ao conforto da criança, ensinando-a a adequar o 

vestuário e calçados às brincadeiras, atividades e clima; 

12.  Mantenha as salas ventiladas e alterne atividades em espaços 

internos e externos, evitando confinamento; 

13.  Esteja atento às recomendações sanitárias e legais relativas ao 

espaço versus número de crianças; 

14. Troque as fraldas, ensine as crianças a usar o vaso sanitário e a fazer 

a higiene pessoal com atitudes acolhedoras, com respeito às 

peculiaridades do processo de aprendizagem e desenvolvimento de 

cada criança, empregando precauções padronizadas para evitar 

transmissão de doenças e acidentes; 
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15. Registre e ofereça a medicação oral e tópica prescrita pelo médico ou 

os cuidados especiais orientados por profissionais de saúde e que 

não possam ser interrompidos durante o período em que a criança 

permanece na instituição educativa; 

16. Observe, identifique, informe e procure ajuda nas situações em que 

reconhece que a criança apresenta alteração no estado de saúde 

(febre, traumas, dor, diarreia, cansaço ao respirar, manchas na pele, 

mal-estar geral, alterações no crescimento e desenvolvimento), de 

acordo com as diretrizes da instituição; 

17.  Informe o gestor para que ele notifique à Unidade Básica de Saúde, 

de acordo com a legislação específica, a suspeita de crianças ou 

profissionais da unidade educacional com doenças transmissíveis ou 

aumento do número de crianças com problemas de saúde; 

18.  Certifique-se da segurança e higiene dos brinquedos, esteiras, 

almofadas, lençóis, trocadores, banheiras, objetos e materiais de uso 

pessoal e coletivo, segundo as normas sanitárias especificas para 

creches e pré-escolas;  

19.  Assegure que as áreas internas e externas estejam organizadas e 

seguras para as crianças de todos os grupos, evitando acidentes e 

disseminação de doenças e ensine o cuidado com o ambiente. 
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Aspectos de Assistência Social 

Todos os envolvidos no atendimento à criança, instituição de Educação Infantil/família têm a 

responsabilidade de identificar os sinais de violência e de realizar os devidos ATENDIMENTOS 

que o caso requeira.  

Segundo o ECA (1990, p.02), Capítulo I, Art. 7º: “A criança e o adolescente têm direito a 

proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o 

nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.” 

Conforme, Plano Nacional pela Primeira Infância (2010), a política de proteção à criança contra 

a violência deve se efetivar por meio de um conjunto articulado de ações governamentais e 

não-governamentais, com atuação sistêmica, envolvendo a família, a comunidade, a sociedade 

e o Estado e configurada pelo respeito à diversidade étnico-cultural, à identidade e orientação 

sexual, à equidade de gênero e às particularidades regionais, socioeconômicas, físicas e 

mentais da criança e de sua família. 

Orientações básicas sobre violência doméstica contra crianças e 

adolescentes 

 

COMO IDENTIFICAR E O QUE FAZER. 

 

CONCEITUANDO TIPOS DE VIOLAÇÃO 

 

 Violência doméstica contra crianças e adolescentes 

Todo ato ou omissão praticado por pais, parentes ou responsáveis contra criança e/ou 

adolescente que, sendo capaz de causar à vítima dor ou dano de natureza física, sexual e/ou 

psicológica, implica, de um lado, uma transgressão do poder/dever de proteção do (Azevedo e 

Guerra, 1998, p. 26).  

As agressões domésticas incluem o abuso físico, sexual e psicológico, a negligência e o 

abandono, e podem ser agrupadas em cinco modalidades: negligência, abandono, violência 

psicológica, violência física e abuso sexual. 

Negligência –é aforma de violência caracterizada por ato de omissão do responsável pela 

criança ou adolescente em prover as necessidades básicas para seu desenvolvimento sadio. 

Pode significar omissão em termos de cuidados diários básicos, tais como alimentação, 
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cuidados médicos, vacinas, roupas adequadas, higiene, educação e/ou falta de apoio 

psicológico e emocional. Normalmente, a falta de cuidados gerais está associada à falta de 

apoio emocional e carinho. Por isso, a criança termina por acreditar que não tem importância 

para os pais ou que eles não gostam dela. (ABRAPIA, 1997) 

Abandono - é o ato em que os pais, sem justa causa, deixam de prover o sustento, a guarda e a 

educação dos filhos menores. (art. 22 do ECA)  

Segundo o Art. 23 do ECA, a falta ou a 

carência de recursos não caracteriza por si 

só o abandono de uma criança ou de um 

adolescente e não pode servir de base para 

a decretação da perda ou suspensão do 

poder familiar.  

Violência Psicológica - Considera-se violência psicológica o conjunto de atitudes, palavras e 

ações dirigidas a envergonhar, censurar e pressionar a criança de modo permanente.  

A violência psicológica ocorre quando praguejamos, rejeitamos, isolamos, aterrorizamos e 

exigimos demais de crianças e adolescentes, ou mesmo os utilizamos para atender às 

necessidades dos adultos. Apesar de ser extremamente frequente, essa modalidade de 

violência é uma das mais difíceis de ser identificada e pode trazer graves danos ao 

desenvolvimento emocional, físico, sexual e social da criança (ABRAPIA, 1997). 

Violência física – a violência física acontece quando a força física é empregada de forma 

intencional, não acidental, por agente agressor adulto ou mais velho do que a criança ou 

adolescente. Em geral, o autor da violência é um dos pais ou responsáveis. 

A violência física pode deixar ou não marcas evidentes e, em casos extremos, até causar a 

morte (ABRAPIA, 1997). 

Abuso Sexual - O abuso sexual pode ser descrito como uma situação em que a criança ou o 

adolescente é usado para gratificação sexual de um adulto ou mesmo de um adolescente mais 

velho, baseado em uma relação de poder que pode incluir desde carícias, manipulação da 

genitália, mama ou ânus, voyeurismo, pornografia e exibicionismo, até o ato sexual com ou 

sem penetração, com ou sem violência. 
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O abuso sexual consiste, assim, em todo ato, ou jogo sexual, cujo autor da violência esteja em 

estágio de desenvolvimento psicossexual mais adiantado do que a criança ou adolescente e 

tenha por intenção estimulá-lo sexualmente ou utilizá-lo para obter satisfação sexual.  

Apresenta-se sob a forma de práticas eróticas e sexuais impostas a crianças ou adolescentes, 

associadas a violência física, ameaça ou indução de sua vontade. Esse fenômeno violento pode 

variar desde atos em que não há contato sexual (voyeurismo, exibicionismo, produção de 

fotos) até diferentes tipos de ações que incluem contato sexual com ou sem penetração.  

O agente violador aproveita-se do fato de crianças e adolescentes estarem em processo de 

construção e de descoberta de sua sexualidade para manipular seus desejos. A criança sente-

se culpada por sentir prazer e isso é usado pelo autor do abuso sexual para obter o seu 

consentimento e para consolidar a situação de acobertamento (ABRAPIA, 2002). 

Considerado crime quando cometido contra crianças ou adolescentes, a consequência para 

seu autor, se for pai, mãe ou responsável, pode ser o afastamento da moradia comum com a 

criança ou adolescente abusado, conforme previsto no Art. 130 do ECA (BRASIL, 1990a), além 

de outras responsabilizações penais, dependendo do caso. 

 

Como identificar os sinais de violência? 

 

As evidências de ocorrência de violência são compostas não somente por um, mas por um 

conjunto de indicadores apresentados pela vítima. É importante lembrar ainda que a relação 

de afeto e confiança com a criança e/ou o adolescente pode criar um canal de comunicação 

por meio do qual eles próprios podem relatar situações de violência sofrida. É importante 

ressaltar que a existência isolada de um dos indicadores não é significativa para a 

interpretação da presença de violência contra crianças e adolescentes.   

 

Alguns indicadores de Violência Física 

Indicadores físicos Indicadores 

comportamentais 

Características da família 

1) Presença de lesões físicas que 

não se adequam a causa alegada; 

2) Ocultamento de lesões antigas; 

3) Hematomas e queimaduras em 

diferentes estágios de cicatrização; 

4) Contusões em parte do corpo 

1) Tem medo dos pais e/ou 

responsáveis; 

2) Alega causas pouco 

viáveis para as lesões; 

3) Fugas do lar; 

- Baixa autoestima, 

1) Oculta as lesões das 

crianças ou as justifica de 

forma não convincente e 

contraditória; 

2) Descreve a criança 

como má e merecedora 
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que geralmente não sofrem em 

quedas habituais. 

considerando-se 

merecedor (a) das 

punições; 

4) Diz ter sofrido violência 

física; 

5)  Comportamento 

agressivo com colegas; 

6) Desconfia de contato 

com adultos; 

7) Está sempre alerta 

esperando que algo ruim 

aconteça. 

de punições; 

3) Culpa a criança pelos 

problemas no lar; 

4) Acredita no 

disciplinamento severo 

como forma de educar; 

5) Tem expectativas 

irreais sobre a capacidade 

da criança, exigindo-a em 

demasia; 

6) Autoriza o professor a 

castigar fisicamente a 

criança. 

 

Alguns indicadores de Violência Psicológica 

Indicadores físicos Indicadores 

comportamentais 

Características da 

família 

1) Problemas de saúde sem causa 

orgânica: distúrbio de  fala, do sono 

afecções cutâneas, disfunções físicas 

em geral. 

 

Obs: Por se tratar de uma violência 

que fere o psiquismo e não a 

integridade física da criança, as 

sequelas são preponderantemente 

emocionais. Quando existem 

indicadores físicos, estes são 

resultantes de um quadro de 

psicossomatização.  

1) Isolamento Social; 

2) Carência afetiva; 

3) Baixo conceito de si; 

4) Regressão a 

comportamentos infantis 

(também pode ser 

indicador de outros 

problemas emocionais, 

que não a violência); 

5)  Submissão e Apatia; 

6) Dificuldades e 

problemas escolares, 

sendo que não existem 

limitações cognitivas e 

intelectuais; 

7) Tendência suicida. 

1) Não existe 

afetividade entre pais e 

filhos; 

2) Deprecia a criança, 

referindo-se a ela de 

forma negativa e com 

críticas; 

3) Tem expectativas 

irreais sobre a 

capacidade da criança, 

exigindo-a em demasia; 

4) Muitas vezes, existe 

abuso de álcool ou 

drogas; 

5) Ameaça, aterroriza 

ou ignora a criança. 

 

Alguns indicadores de Negligência/Abandono. 

Indicadores físicos Indicadores 

comportamentais 

Características da família 

1) Padrão de crescimento 

deficiente; 

2) Vestimenta inadequada ao 

clima; 

3) Necessidades não atendidas, tais 

como: higiene, alimentação, 

1) A criança desenvolve 

atividades impróprias 

para a idade: é 

responsável pelos serviços 

domésticos, cuidados com 

os irmão menores etc. ( é 

1) Falta de 

acompanhamento pelos 

pais e/ou responsáveis: 

ausência em reuniões 

escolares e atrasos 

constantes; 
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educação (evasão escolar), saúde 

(vacinas atrasadas, etc); 

4) Fadiga constante;  

5) Criança sofre frequentemente 

acidentes (pela falta de cuidado 

por parte de um adulto); 

6)Pouca atividade motora (falta de 

estimulação). 

comum esta criança ser 

considerada madura e 

"precoce”, mas o fato é 

que está assumindo 

responsabilidades de um 

adultos; 

2) Isolamento social; 

3) Carência afetiva; 

4) Falta de concentração e 

atenção devido à fadiga e 

a necessidades não 

atendidas. 

 

2) Falta de 

acompanhamento 

médico; 

3) Apatia e passividade; 

4) Abuso de álcool ou 

drogas; 

5) Não percebe as 

necessidades físicas e 

afetivas da criança; 

6) Descuido com a própria 

higiene e com a aparência 

pessoal. 

 

Alguns indicadores de Abuso Sexual. 

Indicadores físicos Indicadores 

comportamentais 

Características da família 

1) Mudança brusca de 

comportamento e humor (não 

querer comer, comer demais, 

apatia, agressividade); 

2) Sono perturbado, pesadelos 

frequentes, suores, agitação 

noturna; 

3) Masturbação visível e 

continuada; 

4) Timidez em excesso;  

5) Tristeza ou choro sem razão 

aparente ; 

6) Medo de ficar sozinho (a) com 

alguém ou em algum lugar; 

7) Baixa autoestima, sinal de alerta 

constante, dificuldades de 

concentração, fuga da realidade; 

8) Interesse precoce por 

brincadeiras sexuais e/ou 

erotizadas; 

9) Roupas rasgadas ou com 

manchas de sangue; 

10) Hemorragia vaginal ou retal; 

11)Secreção vaginal ou peniana; 

12)Infecção urinário; 

13)Dificuldade para caminhar; 

14) Gravidez precoce; 

1) Conduta sedutora; 

2) Relatos de agressões 

sexuais; 

3) Dificuldade em 

adaptar-se à escola; 

4) Aversão ao contato 

físico; 

5) Comportamento 

incompatível com a 

idade (regressões); 

6) Envolvimento com 

drogas; 

7)Auto-flagelação, 

culpabilização; 

8) Fuga de casa; 

9) Depressão crônica; 

10)Tentativa de suicídio. 

 

1) Excesso de proteção ou 

zelo pela criança/ 

adolescente; 

2) Relação conjugal instável 

e conturbada; 

3) Estímulo à 

criança/adolescente para 

práticas sexuais; 

4) Indução/favorecimento 

da criança/adolescente a 

exploração sexual 

comercial; 

5) Comportamento sedutor, 

insinuante; 

6) Ausência do lar; 

7) Dependência de 

drogas/álcool; 

8) Antecedência de 

violência (física, sexual, 

psicológica) na infância; 

9) Demora em prestar 

socorro e postura 

contraditória na prestação 

das informações. 
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15) Queixas constantes de gastrite 

e dor pélvica. 

16) Hematomas, edemas e 

escoriações na região genital e 

mamária. 

17) Infecções/doenças 

sexualmente transmissíveis. 

 

 

Obs.: É bom lembrar que nem todas as famílias com esse perfil cometem abuso. Portanto, é 

preciso tomar cuidado para não tirar conclusões precipitadas, que possam estigmatizar ainda 

mais esse tipo de família. As pessoas que praticam violência sexual contra crianças devem ser 

responsabilizadas pelos seus atos, mas elas também precisam de ajuda a fim de que não os 

repitam e aprendam a respeitar a criança e o adolescente. 

 

O que fazer? 

 

É importante considerar, que no âmbito escolar, os profissionais precisam estar devidamente 

capacitados para saber lidar com essas situações de violência e realizar os encaminhamentos 

de forma correta. Esta capacitação também se faz necessária para que possa ser implantado 

um trabalho educativo sobre sexualidade agindo assim no eixo da prevenção. 

 

Diante de qualquer caso de violência contra criança ou adolescente,  suspeita (lembrar de que 

todo cuidado é pouco nesta análise) ou confirmada, as escolas devem acionar o Conselho 

Tutelar que, posteriormente, farão os devidos encaminhamentos.  

 

Pode-se, também, realizar encaminhamento para o CREAS (Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social), sobretudo nos casos em que a escola já realizou contato com os pais e 

conversou sobre o assunto. Deste contato prévio, a família, ou parte dela, pode compreender 

a situação e buscar a ajuda do CREAS. 

 

O que é o CREAS? 

 

O CREAS é uma Unidade pública que atende e acompanha famílias e indivíduos em situação de 

violação de direitos, tais como: abuso e exploração sexual, violência física e psicológica, 

negligência/abandono, trabalho infantil, tráfico de pessoas e discriminação em decorrência da 
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orientação sexual e/ou raça/etnia, entre outras. Os serviços que o CREAS oferece são no 

âmbito da Assistência Social e contam com uma equipe de Assistente Social, Psicólogos, 

Advogado e Educadores Sociais. 

 

Qual público alvo atendido no CREAS? 

 

São atendidos no CREAS, crianças, adolescentes, jovens, mulheres, pessoas idosas, pessoas 

com deficiência, e suas famílias; desde que estejam em situação de violação de direitos. 

 

Objetivos do CREAS:  

 

 Fortalecer os vínculos familiares 

 Incluir as famílias na rede de proteção social e serviços públicos  

 Contribuir para romper o ciclo de violência no interior da família  

 Contribuir para a reparação de danos e a incidência de violação de direitos  

 Prevenir a reincidência de violação de direitos. 

 

Endereço do CREAS e suas áreas de abrangência 

 

CREAS ÁREAS DE ABRANGÊNCIA 

     BONOCÔ                                                                 
Endereço: Av. Mário Ferreira Leal s/n- Bonocô   

Fone: 3382.1407/3382.3884 
E-mail: creas.bonoco@salvador.ba.gov.br 

Coordenadora: Doranne Bezerra 

Acupe 

Alto do Formoso 

Alto do Saldanha 

Baixa Candeal Pequeno 

Brotas 

Buraco da Gia 

Campinas de Brotas 

Engenho Velho de Brotas 

Galés 

Parque Florestal 

Parque Bela Vista 

Baixa do Cacau 

Baixa do Tubo 

Bandeirantes 

Boa Vista de Brotas 

Bonocô 

Candeal 
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Castro Neves 

Cosme de Farias 

Cruz da Redenção 

Daniel Lisboa 

Invasão Ogunjá 

Invasão Pela Porco 

Invasão Polêmica 

Jardim Calçara 

Luis Anselmo 

Matatu 

Ogunjá 

Pernambués 

Pepino 

Pitangueiras 

Santa Rita 

Vila América 

Vasco da Gama 

Vila Laura 

Alto das Pombas 

Alto de Gantois 

Alto de Ondina 

Ondina 

Av. Garibaldi 

Boca do Rio 

Barra 

Calabar 

Chame-Chame 

Costa Azul 

Garcia 

Itapuã 

Itaigara 

São Lázaro 

Centenário 

Vale das Muriçocas 

Eng. Velho da Federação 

Federação 

Lucaia 

Morro do Gato 

Nordeste 

Pituaçu 

Piatã 

Roça da Sabrina 
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Rio Vermelho 

Rocinha 

Santa Cruz 

Stiep 

Vale dos Rios 

  

 SETE PORTAS                                                               
Endereço: Rua Djalma Dutra, Nº 128 – Sete Portas 

E-mail: creas.7portas@salvador.ba.gov.br 
Coordenadora: Telma Cristina 

Água de Meninos 

Aflitos 

Ajuda 

Alto da Esperança 

Aquidabã 

Baixa dos Sapateiros 

Barris 

Barroquinha 

Boulevard Suíço 

Campo da Pólvora 

Campo Grande 

Carmo 

Centro 

Comércio 

Conceição da Praia 

Curva Grande 

Desterro 

Djalma Dutra 

Faísca 

Fonte Nova 

Forte de São Pedro 

Gamboa 

Jardim Baiano 

Lapa 

Largo Dois de Julho 

Graça 

Loteamento Lanat 

Mercado do Ouro 

Mercês 

Misericórdia 

Mouraria 

Nazaré 

Paço 

Palma 

Pelourinho 

Piedade 
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Pilar 

Poeira 

Politeama 

Rosário 

Santa Tereza 

Santana 

Santo Agostinho 

Santo Antônio 

São Bento 

São Francisco 

São Joaquim 

São José 

São Pedro 

São Raimundo 

Saúde 

Sé 

Sete Portas 

Taboão 

Tororó 

Vitória 

  

FAZENDA COUTOS                                                        
Endereço: Eixo 36, Quadra 23 - 4ª Etapa-Fazenda 
Coutos III. Ao lado do Posto de Saúde e do CRAS. 

Antiga Casa do Trabalhador. 
Fone: 3397.6043 

E-mail: creas.fazendacoutos@salvador.ba.gov.br 
Coordenadora: Elba Pereira 

Águas Claras 

Alto do Cabrito 

Alto de Coutos 

Alto do Cruzeiro 

Alto Santa Terezinha 

Bariri 

Base Naval de Aratu 

Beira Mangue 

Bela Vista de Periperi 

Coutos 

Escada 

Felicidade 

Gameleira 

Ilha Amarela 

Ilha de Bom Jesus 

Ilha dos Frades 

Ilha de Maré 

Itacaranha 

Loteamento Fazenda Coutos 

Mirante de Periperi 

Paripe 
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Parque São Bartolomeu 

Pedrinhas 

Periperi 

Plataforma 

Ponta da Sapoca 

Praia Grande 

Rio Sena 

São Tomé de Paripe 

Setúbal 

Tubarão 

Valéria 

Vista Alegre 

  

SÃO GONÇALO                                                       
Endereço: Rua Adalgisa Silva, Nº 109, São Gonçalo 
do Retiro. Fim de Linha de São Gonçalo do Retiro. 

CEP: 41.190.150 
E-mail: creas.saogoncalo@salvador.ba.gov.br 

Coordenadora: Elizabete D’Emídio 

Alto da Ventosa 

Alto do Arraial 

Alto do Cruzeiro 

Arenoso 

Areia Branca 

Arraial Do Retiro 

Baixa da Paz 

Baixa do Santo Antônio 

Baixa do Cruzeiro 

Baixa do Manu 

Baixa do Sapo 

Baixinha do Santo Antônio 

Bairro da Paz 

Barreiras 

Bate Folha 

Beco da Coruja 

Beco do Fuxico 

Beiru 

Boca da Mata 

Tancredo Neves 

Bom Futuro 

CAB 

Cabula 

Cajazeiras 

Canabrava 

Campo Seco 

Chácara Perseverança 

Chácara Senhor do Bomfim 

Castelo Branco 
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Conjunto Bahia de Todos os Santos 

Conjunto J. S. Cavalcante 

Conjunto Jardim Cabula 

Conjunto João Durval 

Conjunto Novo Horizonte 

Conjunto Parque Flamengo 

Conjunto Salvador 

Conjunto Santa Edwirgens 

Doron 

Engomadeira 

Estrada Velha do Aeroporto 

Imbuí 

Itinga 

Jardim das Margaridas 

Jardim Guiomar 

Jardim Pampulha 

Jardim Nova Esperança 

Jardim Santo Inácio 

João Caldas 

Loteamento Jardim Brasília 

Loteamento Jardim Iara 

Mata Escura 

Mussurunga 

Narandiba 

Nova Sussuarana 

Parque Jacélia 

Parque Residencial Vale Mangueira 

Pau da Lima 

Pedreira S.G. 

Retiro 

Saboeiro 

São Cristovão 

São Gonçalo 

São Marcos 

São Rafael 

Sete de Abril 

Sussuarana 

Tesoura 

Trobogy 

Vila Aberlado Magalhães 

Vila Dois Irmãos 
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LIBERDADE                                                              
Endereço: Rua Adelino Santos, 22-Curuzu.  CEP: 

40375-430. 
E-mail: creas.liberdade@salvador.ba.gov.br 

Coordenadora: Patrícia Monteiro 

Barbalho 

Baixa de Quintas 

Bairro Guarani 

Baixa dos Frades 

Barros Reis 

Caixa D`Água 

Cidade Nova 

Curuzu 

Dois Leões 

Estrada da Rainha 

Freitas Enrique 

IAPI 

Japão 

Jardim Eldorado 

Jardim Joana D´Arc 

Jardim Vera Cruz 

Lapinha 

Liberdade 

Macaúbas 

Nova Divinéia 

Pau Miúdo 

Pero Vaz 

Queimadinho 

Rocinha do IAPI 

Santa Mônica 

Sertanejo 

Sieiro 

Alto do Peru 

Arraial de Baixo 

Bom Juá 

Calabetão 

Fazenda Grande do Retiro 

Formiga 

Jaqueira do Carneiro 

Retiro 

San Martin 

São Caetano 

Lobato 

Pirajá 

Santo Inácio 

 

 



 

 39 

 

O que é o CRAS? 

 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência Social. 

É um local público, localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde 

são oferecidos os serviços de Assistência Social.  

A partir do adequado conhecimento do território, o CRAS promove a organização e articulação 

das unidades da rede socioassistencial e de outras políticas. Assim, possibilita o acesso da 

população aos serviços, benefícios e projetos de assistência social, se tornando uma referência 

para a população local e para os serviços setoriais, com o objetivo de fortalecer a convivência 

com a família e com a comunidade. 

 

 

Qual público alvo atendido no CRAS? 

 

Famílias e indivíduos em situação grave desproteção, pessoas com deficiência, idosos, crianças 

retiradas do trabalho infantil, pessoas inseridas no Cadastro Único, beneficiários do Programa 

Bolsa Família e do Benefício de Prestação Continuada (BPC), entre outros. 

Endereço do CRAS e suas áreas de abrangência 

 

CRAS ÁREAS DE ABRANGÊNCIA 

BAIRRO DA PAZ 
Praça da Paz Celestial – Área Verde 

Tel: 3368-0212 
Coordenadora: Waldenor Cardoso  

9968-66524/ 3368-0212 
Email:crasbairrodapaz@salvador.ba.gov.br 

Av. Orlando Gomes 

Coqueirinho 

Flamboyantes 

Inv. do Alto do Coqueirinho 

KM 17 

Mussurunga I 

Mussurunga II 
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Mussurunga III 

Parque Piatã 

Paralela 

Patamares 

Placafor 

Vale dos Lírios 

Vila dos Ex - Combatentes 

  

BROTAS 
Av. Mário Leal Ferreira, nº 80 – Bonocô (CODESAL). 

Tel: 3381-5369 
Coordenadora: Hebe Cerqueira Soares 

3244-6171/8212-8951 
Email:crasbrotas@salvador.ba.gov.br 

Acupe de Brotas 

Alto da Saldanha 

Baixa do Tubo 

Baixa do Cacau 

Baixa da Paz 

Bandeirantes 

Boa Vista de Brotas 

Bonocô 

Brotas 

Buraco da Gia 

Campinas de Brotas 

Candeal Grande / Pequeno 

Castro Neves 

Cosme de Farias 

Daniel Lisboa 

Djalma Dutra 

Eng. Velho de Brotas 

Galés 

Jardim Brasília 

Jardim Caiçara 

Luís Anselmo  

Matatu  

Ogunjá 

Pernambués 

Pitangueiras 

Polêmica 

Santa Rita 

Santo Agostinho 

Saramandaia 

Vale do Bonocô 

Vasco da Gama 

Vila Cosme 

Vila Laura  

  

CAJAZEIRAS 
Conj. Cajazeiras VIII, Setor. D, Casa 51 - Cajazeiras 

Bico Doce 

Boca da Mata 
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VIII. 
(Próximo a Faculdade Vasco da Gama) 

Tel: 3117-2117 
Coordenadora:  Irlane Cristina   Almeida dos Santos 

92987060/9956-1000 
Email:crascajazeiras@salvador.ba.gov.br 

irlli@hotmail.com (coord.) 

Cajazeiras I 

Cajazeiras II 

Cajazeiras III 

Cajazeiras IV 

Cajazeiras V 

Coqueiro Grande 

Faz. Grande I 

Faz. Grande II 

Faz. Grande III 

Faz. Grande IV 

Jardim Nova Esperança 

Cajazeiras VI 

Cajazeiras VII 

Cajazeiras VIII 

Cajazeiras X 

Cajazeiras XI 

Canabrava 

Jardim Nova Brasília da Estrada Velha 
do Aeroporto 

Jaguaripe 

Lot. Terra Nova 

Nogueira 

Novo Marotinho 

Pinicão 

  

CALABETÃO 
Rua Aliança, nº 6 Antiga (Cesta do Povo) 

Tel.: 3176-4762 ( SEMPS ) 
Coordenadora: Cezar Ricardo  F. de Carvalho 

Tel: 96327761/3035-0761 
Email:crascalabetão@salvador.ba.gov.br 

Calabetão de Baixo 

Calabetão de Cima  

Dom Avelar 

Camurujipe 

Conj. Bom Jua 

Conj. Pirajá I 

Conj. Pirajá II 

  

CENTRO HISTÓRICO/ BARROQUINHA 
Largo da Barroquinha, s/n (2º andar -na casa do 

Cons. Tutelar II 
Tel: 3176-4762 (SEMPS) 

Coordenadora: Heloisa Bonfim Moreno 
Tel: 9989-1051 

Email: craschistórico@salvador.ba.gov.br 
novato.m@hotmail.com (coord) 

Água de Meninos 

Alto de São Francisco 

Aquidabã 

Avenida França 

Barris 

Barroquinha 

Beco das Pedreiras 

Carmo 

Campo Grande 

Centro Histórico 

Comércio 
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Desterro 

Fonte Nova 

Frederico Pontes 

Forte São Pedro 

Gamboa 

Barbalho 

Macaúbas 

Mercado do Ouro 

Morro do Macaco 

Mouraria 

Nazaré 

Pela Porco 

Piedade 

Pilar  

Politeama 

Saúde 

Santana 

São Miguel 

São Joaquim 

Sete Portas 

Tororó 

Vale dos Barris 

Vale de Nazaré 

Vila Real 

  

COUTOS 
Eixo 36, Quadra 23, 4º Etapa – Fazenda Coutos III. 

(Ao lado da Unidade de Saúde) 
Tel: 3397-5605 

Coordenadora: Tarcis Bani Martins 
Tel: 8710-5212/9146-2303 

Email: crascoutos@salvador.ba.gov.br 

Alto de Coutos                          

Alto do Cruzeiro de Periperi  

Baixa de Coutos                      

Bela Vista de Periperi             

Coutos 

Conj.Hab.Vista Alegre            

Coop.Hab.de Periperi/COHPA 

Fazenda Coutos 

Lot.Faz.Coutos/1º etapa 

Lot.Faz.Coutos/2º etapa 

Lot.Faz.Coutos/3º etapa 

Lot.Faz.Coutos/4º etapa 

Mirantes de Periperi 

Periperi 

Vista Alegre 

  

ENGOMADEIRA 
Rua da Engomadeira , 437 – Fim de linha da 

Engomadeira, próx a Cesta do Povo 

Doron 

Resgate 

19 BC 
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Tel.  
Coordenador: Iolanda Souza de Roma  

tel: 8743-1705 
  Email: iolandaroma@gmail.com(coord) 

Alto do Arraial 

São Gonçalo 

Engomadeira 

Cabula VI e VII 

  

FEDERAÇÃO 
Rua Pedro Gama 

Alto Sobradinho, s/n – Federação (em frente a TVE) 
Coordenadora: Victor Cedraz de O. Habib 

Tel: 96645194 
Email:crascsufederação@salvador.ba.gov.br 

Alto das Pombas 

Barra 

Centenário 

Eng. Velho da Federação 

Fazenda Garcia/Garcia 

Alto  de Ondina 

Alto de Gantois 

Av. Cardeal da Silva 

Av. Garibaldi 

Calabar 

Ondina 

São Lázaro 

Vale das Muriçocas 

Federação 

Chame- Chame 

Faz. Garcia/ Garcia 

Morro do gato 

Ondina  

Roça da Sabrina 

Rocinha 

  

ITAPAGIPE 
Largo de Roma, s/n-Cidade Mãe 

Tel.3312-4866/9136-7759 
Coordenadora: Daniela Nogueira 

Email:crasitapagipe@salvador.ba.gov.br 
danielasnogueira@hotmail.com 

Alagados 

Areal 

Bairro Machado 

Baixa da Mangueira 

Baixa do Petróleo 

Boa Viagem 

Bonfim 

Caminho de Areia 

Dendezeiros 

Itapagipe 

Jardim Belvedere 

Jardim Cruzeiro 

Madragoa 

Mares 

Massaranduba 

Miran 

Mirantes do Bonfim 
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Mont Serrat 

Novos Alagados 

Papagaio 

Pedra Furada 

Penha 

Ribeira 

Roma  

Uruguai 

Vila Ruy Barbosa 

  

ILHA DE BOM JESUS 
Rua Largo 2 de julho, s/n Centro 

Tel.: 3176-4762 ( SEMPS) 
Coordenadora:  Graziela Silva 

Tel: 87225912/92527975 
Email:crasbomjesus@salvador.ba.gov.br 

Bom Jesus 

Paramana 

Costa nova 

Ilha dos Frades 

  

ILHA DE MARÉ 
Rua do Dendê, s/n – Santana. 

Tel: 3176-4762( SEMPS )  
Coordenadora:   Sila Nascimento  

Tel: 87122093/33764160 
Email:crasilhademare@salvador.ba.gov.br 

Amêndoa 

Bananeiras 

Botelho 

Itamoabo 

Major 

Oratório 

Ponta Grossa 

Martelo 

Neves 

Praia Grande 

Porto dos Cavalos 

Santana 

Maracanã 

  

LIBERDADE 
Rua Pero Vaz, nº 104, Térreo – Pero Vaz (Em frente à 

Casa de Material de Construção O Brasileiro). 
Tel: 3176-4762(SEMPS)  

Coordenadora: Juliana Rocha  de Almeida Silva 
Tel: 91186843/88292842 

Email:crasliberdade@salvador.ba.gov.br 

São Cristóvão 

Antônio Balbino 

Baixa dos Frades 

Baixa de Quintas 

Baixa do Tubo 

Barros Reis 

Santa Mônica 

Bem Amado 

Pero Vaz 

Caixa D’água 

Cidade Nova 

Conj. Asteca 
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Curuzú 

Dois Leões 

Estrada da Rainha 

Pirineus 

Queimadinho 

Sieiro 

Rocinha 

Pau Miúdo 

Fazenda Grande do Retiro 

Sertanejo 

Freitas Henrique 

Guarani 

IAPI 

Japão 

Jd. Eldorado 

Jd. Vera Cruz 

Lapinha 

Largo do Tanque 

Liberdade 

Nova Divinéia 

  

LOBATO 
Av. Afrânio Peixoto, nº 384 - Suburbana. 

(Ao lado do Armarinho Dimensão) 
Tel: 3390-6712 

Coordenadora: Kathira Tayná  B. M da Luz 
Tel: 91630225/32475742 

Email:craslobato@salvador.ba.gov.br 

Alagados 

Alto do Cabrito 

Alto da Boa Vista 

Baixa do Cacau 

Bate Estaca 

Baixa do Fiscal 

Bela Vista do Lobato 

Boa Vista de São Caetano 

Calçada 

Capelinha de São Caetano 

Fiais 

Jardim Lobato 

Lobato 

Marechal Rondon 

Península de Joanes 

Sta Luzia do Lobato 

Pedrinhas 

Bela Vista do Lobato 

Boa Vista de São Caetano 

Península de Joanes 

  

MATA ESCURA 
Rua C – Loteamento Jardim Pampulha, s/n. 

Bate Folha 

Colinas de Pituaçu 
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Final de Linha de Mata Escura 
Tel: 3390 – 6746 

Coordenadora: Andreza Raimunda  
Tel: 8179-36691/8613-4355/9194-8801 

Email:crasmataescura@salvador.ba.gov.br 
andresargs@gmail.com.br (coord) 

Canabrava 

Coroado 

Bate Folha 

Jardim Cajazeiras 

Jardim Pampulha 

Pau da Lima 

São Marcos 

São Rafael 

Mata Escura 

  

NOVA ESPERANÇA/CEASA 
Rua Castro Alves, Nº 8 Nova Esperança –CEASA 

Tel.:  
Coordenador: Josemary Silva 

Tel: 3252-1831/8819-9293 
Email:crasceasa@salvador.ba.gov.br 

Barro Duro 

Cepel I 

Cepel II 

Campo Verde 

Ceasa 

Bom Sucesso 

  

NORDESTE 
Rua Alto da Alegria, s/n - Nordeste de Amaralina 

(Centro Social Urbano) 
Tel: 3240 – 5402 

Coordenadora: Telma de Almeida Borges 
Tel: 9322-6697 

Email:crasnordeste@salvador.ba.gov.br 

Alto de Ondina 

Amaralina 

Ceasinha 

Chapada do Rio Vermelho 

Nordeste 

Pedra da Sereia 

Pituba  

Pq. Cruz Aguiar 

Rio Vermelho 

Sta Cruz 

Vale das Pedrinhas 

Vila Matos 

  

PARIPE 
Rua Potiguar, 4 A – Final de linha - COCISA 

Tel: 3176 - 4770 
Coordenadora: Daiana Gretha Ribeiro Lírio  

tel: 8735-0868 
Email:crasparipe@salvador.ba.gov.br 

Alto do Tororó 

Aratu 

Base Naval de Aratu 

Cocisa 

Conj. Almirante Tamandaré 

Conj. Baía de Todos os Santos 

Gameleira 

Joana D’Arc 

Lot. Jardim Stª Filomena 

Lot. Parque Setúbal 

Paripe 

São Tomé de Paripe 
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Tubarão 

Volta Redonda 

  

PARQUE SÃO BARTOLOMEU 
Rua São Bartolomeu nº1332 – Parque São 

Bartolomeu. 
Tel: 3176-4762 (SEMPS) 

Coordenadora: Luciana Gonçalves 
Tel: 86774302/91018449 

Email:craspqsaobartolomeu@salvador.ba.gov.br 

Boiadeiro 

Campinas de Pirajá 

Conj. Parque Ilha Amarela 

Escada 

Ilha Amarela 

Parque São Bartolomeu 

Pirajá 

Praia Grande 

Rio Sena 

Santa Terezinha 

  

PARQUE SÃO CRISTÓVÃO 
Rua Oeste I, nº04 

Tel: 3176-4762 (SEMPS) 
Coordenadora: Ariadini Docio 

Tel: 9248-5843/87625791 
craspqsaocristovao@salvador.ba.gov.br 

Areia Branca 

Baixa do Dendê 

Capelão 

Est. Velha do Aeroporto 

Invasão da 29 

Jaguaribe 1 e 2 

Jardim das Margaridas 

Lot. Cassange 

Vila Verde 

  

PLATAFORMA 
Praça São Brás – Pto de Ref. Ao lado da Igreja 

Católica – Dentro da Associação AMPLA 
Tel: 3176-4762 (SEMPS) 

Coordenadora: Dinalva Lima da S. Oliveira 
Tel: 9205-8392/327 6-6976 

Email:crasplataformadinalva@hotmail.com.br 

Bananeiras 

Bariri 

Conj. Senhor do Bomfim 

Itacaranha 

Mabaço de Baixo/de Cima 

Pedrinhas 

Plataforma 

São João de Cima/de Baixo 

  

SÃO CRISTÓVÃO 
Rua Praias do Brasil, nº 01 - Praça da Iolanda Pires. 

Tel: 3377-4130 
Coordenadora: Gustavo Mosqueira de Carvalho 

Tel: 8109-9301/9966-9301 
Email:crassaocristovao@salvador.ba.gov.br/ 

Aeroporto 

Alto do Girassol 

Jardim Jaguaribe 

Lot. Pedra do Sal 

Lot. Praia do Flamengo 

Lot. Stella Mares 

Nova Brasília de Itapuã 

Nova Conquista 

Pituaçu 

S. Cristóvão 
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TANCREDO NEVES 
Rua Direta de Tancredo Neves, nº36 

Coordenadora: Fabiana Almeida  
Tel: 81272339/ 93399123 

Email:crastancredoneves@salvador.ba.gov.br 

Vila Dois Irmãos 

Arenoso 

Cabula 

Guiomar 

CAB 

Narandiba 

Sussuarana 

Estrada das Barreiras 

Tancredo Neves 

Beirú 

  

VALÉRIA 
Praça da Matriz, s/n (Próximo à Igreja Internacional 

da Graça). 
Tel: 3301-8570 

Coordenadora: Edinete da conceição Almeida 
 Tel: 9205-8392/3276-6976 

Email:crasvaleria@salvador.ba.gov.br 

BR- 324 

Boca da Mata de Valéria 

Derba 

Estr. da Base Naval - Derba 

Estrada Velha de Valéria 

Inv. das Colinas 

Lot. N. Sra. De Fátima 

Nova Brasília de Valéria 

Palestina 

Valéria 

  

SANTO INÁCIO 
Av. Candeal Avelar Brandão Vilela, 1049- Bairro 

Santo Inácio 
Coordenadora: Neila Santos e Santos 

Tel: 8749-4468 / 9242-1464 
Email: neilanss@gmail.com 

D. Avelar 

Jardim Nova Esperança 

Jardim Santo Inácio 

Sete de Abril 

Vila Canária 

  

FAZENDA GRANDE DO RETIRO 
Rua da Fraternidade, s/n, Marotinho 

Coordenadora: Lícia Evangelista Santana 
Email: liciasevangelista@hotmail.com 

Tel.8731-2078 

Anto do Perú 

Arraial de Baixo 

Bom Juá 

Fazenda Grande do Retiro 

Formiga 

Retiro 

San Martin 

São Caetano/Jaqueira do Carneiro 

  

ITAPUÃ 
Rua do Abaeté, s/n, (Antiga Associação Chabisc) 

Coordenador: Silvana Dias Lima 
Cel: 8866-9159 

Abaeté 

Itapuã 

Lot. Farol de Itapuã 

  

ÁGUAS CLARAS Águas Claras 
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Rua Frank Nalva, s/n - Águas Claras  Em cima da PR: 
Em cima da Sede do MORHAN 
Coordenador: Igor Farias Krug 

Cel: 9601-8220 

Brasilgás 

Castelo Branco 

 
 

BOCA DO RIO 
Rua Cristovão Ferreira, nº 09, Boca do Rio. 

PR: Farmácia do Trabalhador 
Coordenador: Udson Lessa 

Cel: 9200-6163 

Aeroclube 

Bate Facho 

Boca do Rio 

Costa Azul 

G. Marback 

Rio das Pedras 

STIEP 

Vale dos Rios 

Pituaçu 

Vale dos Rios 
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Endereço do Conselho Tutelar e suas áreas de abrangência 

 

CONSELHO TUTELAR ÁREAS DE ABRANGÊNCIA 

CONSELHO TUTELAR I 
 

Endereço: Av. Conselheiro Zacarias, n° 128, 
Mares. 

Tel: 3312-8088 
Coordenadora: Jucilene Almeida dos Santos 

E-mail: ct1salvador@hotmail.com 

01-Alagados 

02-Bairro Machado 

03-Baixa do Bonfim 

04-Baixa dos Fiscais 

05-Baixa da Mangueira 

06-Boa do Petróleo 

07- Boa Viagem 

08-Bonfim 

09-Calçada 

10-Caminhos de Areia 

11-Dendezeiros 

12-Itapagipe 

13-Jardim Belvedere 

14-Jardim Cruzeiro 

15-Madragoa 

16-Mares 

17-Massaranduba 

18-Mirian 

19-Mirantes do Bonfim 

20-Monte Serrat 

21-Novos Alagados 

22-Papagaio 

23-Pedra Furada 

24-Ribeira 

25-Roma 

26-Uruguai 

  

CONSELHO TUTELAR II 
 

Endereço: Largo da Barroquinha, S/Nº, 
Barroquinha. 

Tel: 3321-4561 
Coordenadora: Elisângela S.S.Ramos 
E-mail: ct2barroquinha@gmail.com 

01-Aflitos 

02-Água Braça 

03-Água de Meninos 

04-Aquidabã 

05-Avenida da França 

06-Baixa dos Sapateiros 

07-Barbalho 

08-Barroquinha 

09-Barris 

10-Beco das Pedreiras 

11-Beco do Loredo 

12-Boulevard Suíço 

13-Campo Grande 
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14-Campo da Póvora 

15-Carlos Gomes 

16-Carmo 

17-Centenário 

18-Chile 

19-Comércio 

20-Conceição da Praia 

21-Cônego Pereira 

22-Curva Grande 

23-Desterro 

24-Fazendo Garcia 

25-Fontes dos Frades 

26-Fonte Nova 

27-Forte de São Pedro 

28-Frederico Pontes 

29-Fuísco 

30-Gamboa de Baixo 

31-Gamboa de Cima 

32-Garcia 

33-Jardim Baiano 

34-Joana Angélica 

35-Lapa 

36-Lotm. Lanat 

37-Largo 2 de Julho 

38-Macaúbas 

39-Matança 

40-Mercado do Ouro 

41-Mercês 

42-Misericórdia 

43-Morro do Macaco 

44-Mouraria 

45-Nazaré 

46-Nossa Senhora da Ajuda 

47-Palma 

48-Passo 

49-Pela Porco 

50-Pelourinho 

51-Piedade 

52-Pilar 

53-Poeira 

54-Politeama de Baixo 

55-Politeama de cima 

56-Rosário 

57- Santana 
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58-Santa Tereza 

59-São Bento 

60-São Francisco 

61-São Joaquim 

62-São José 

63-São Pedro 

64-Saúde 

65-Sé 

66-Sete Portas 

67- Soledade 

68-Tubarão 

69-Terreiro 

70-Tororó 

71-Vale dos Barris 

  

CONSELHO TUTELAR III 
 

Endereço: Rua Carlos Chenaud, n.º 18 – Matatu 
– Brotas 

Coordenadora: Valcimeire S.Silva 
Tel: 3381-4072/3381-5867/3381-4460 

E-mail: conselhotutelarbrotas@gmail.com 

01-Acupe de Brotas 

02-Alto do Cruzeiro 

03-Alto do Formoso 

04-Alto do Saldanha 

05-Baixa do Cacau 

06-Baixa dos Coqueiros 

07-Baixa Luiz Anselmo 

08-Baixa da Paz 

09-Baixa do Silva 

10-Baixa do Tubo 

11-Bandeirantes 

12-Boa Vista de brotas 

13-Bonocô 

14-Brotas 

15-Buraco da Gia 

16-Campinas de Brotas 

17-Candeal Grande 

18-Candeal Pequeno 

19-Castro Neves 

20-Conjunto Antenas 

21-Conjunto Castro Alves 

22-Conjunto Comerciários 

23-Conjunto Edgard Santos 

24-Conjunto Laura Catarina 

25-Conjunto Magalhães Neto 

26-Conjunto Rodrigo Horácio Costa 

27-Conjunto Santa Bárbara 

28-Cosme de Farias 

29-Daniel Lisboa 
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30-Djalma Dutra 

31-Eng. Velho de Brotas 

32-Galés 

33-Invasão Jardim caiçara 

34-Invasão do Ogunjá 

35-Invasão da Polêmica 

36-Jardim Bela Vista 

37-Jardim Caiçara 

38-Lotm. Quintas Candeal 

39-Lotm.Santa Maria Candeal 

40-Lotm. Santa Tereza 

41-Luiz Anselmo 

42-Matatu 

43-Ocupação da Av. ACM 

44-Ogunjá 

45-Parque Bela Vista 

46-Parque Florestal 

47-Pitangueiras 

48-Santa Rita 

49-Santo agostinho 

50-Vila América 

51-Vila Cosme 

52-Vila Laura 

  

CONSELHO TUTELAR IV 
   

Endereço: R. Domingos Requião, 217 – Liberdade 
Tel: 3319-4230 

Coordenadora: Aline Gomes da Silva 
E-mail: conselhotutelar4liberdade@hotmail.com 

1.     Antônio Balbino 

2.     Bairro Guarani 

3.     Baixa dos frades 

4.     Baixa da Mangueira 

5.     Baixa de Quintas 

6.     Barros Reis 

7.     Bem Amado 

8.     Caixa D´Água 

9.     Cidade Nova 

10.  Conjunto Asteca 

11. Curuzu 

12.  Dois Leões 

13. Enc. Órfão são Joaquim 

14. Freitas enriqure 

15. IAPI 

16.   Invasão de são Joaquim 

17.  Japão 

18. Jardim Eldorado 

19. Jardim Joana D´Arc 

20.  Jardim Vera Cruz 
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21.  Largo do Tanque 

22.  Liberdade 

23.  Nova Divinéia 

24.  Novo São Cristóvão 

25.  Pau Miúdo 

26.  Pero Vaz 

27.  Pirineus 

28.  Queimadinho 

29.  Rocinha 

30.  Santa Mônica 

31.  São Cristóvão 

32.  Sertanejo 

33. Sieiro 

  

CONSELHO TUTELAR V 
 

Endereço: Rua da Ilha, s/n.º - Itapuã (sede do 
Centro Esportivo e Cultural de Itapuã). 

Tel. 3249-9731 
Coordenador: Carlos Alberto Agostinho 

E-mail: conselhotutelar5@yahoo.com.br 

1.     Água Suja 

2.     Aldeia Jaguaribe 

3.     Alameda da Praia 

4.     Alto do Girassol 

5.     Alto do Macaco 

6.     Areia Branca 

7.     Baixa do Dendê 

8.     Bandeirantes 

9.     Barro Duro 

10.  Biribeira 

11.  Campo da bola 

12.   Capelão 

13.  Carobeira 

14. Condomínio Vale Jaguarube 

15. Conjunto dos Contabilistas 

16.  Conjunto Habitacional de São 
Cristávão 

17. Conjunto dos Securitários 

18.   Coração 

19.    Invasão do Alto Coqueirinho 

20.    Invasão da 29 

21.    Itapuã 

22.   JardimAlvorada/Parque São Jorge 

23.   Jardim Encantamento 

24.  Jardim Indendência 

25. Jardim das Margaridas 

26.  Jardim Piatã 

27.       Jardim Tropical 

28.     Lotm. Colina da Fonte 

29.     Lotm.  Farol de Itapuã 

30.    Lotm. Jardim Gantois 
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31.   Lotm. Jardim Jaguaribe 

32.  Lotm. Jardim Piatã 

33.  Lotm. Jardim Placafor 

34.  Lotm. Pedra do Sol 

35.  Lotm. Parque Costa Verde 

36.   Lotm. Patamares 

37. Lotm. Rio Itinga 

38. Lotm. Stela Mares 

39.  Lotm. 17 

40.   Mussurunga 1- 2- 3 

41.   Nova Brasília Itapuã 

42.    Nova conquista 

43.   Olho D´Àgua Cassange 

44.  Palheta 

45. Parque de Exposição Agropecuários 

46.  Parque São Cristóvão 

47. Parque São Paulo 

48.   Raposo 

49.  São Cristóvão 

50.  Seper Club 

51. Vale dos Lírios 

52.  Vila Ex-Combatentes 

53. Vila dos sargentos 

54. Village Casa Branca 

55.    Village Piatã 

56. Xangô 

  

CONSELHO TUTELAR VI 
 

Endereço: Rua Thomaz Gonzaga, n.º 150 – 
Pernambués (Centro Social Urbano). 

Tel: 3460-6301 
Coordenador: Antonio Marcos Silva 

E-mail: conselhotutelarvi@gmail.com 

1.     Baixa do Cruzeiro 

2.     Baixa do Manu 

3.     Baixa do Tubo 

4.     Baixinha Santo Antônio 

5.     Baixinnha Santo Antonio 

6.     Beco do Coroja 

7.     Cabula 3 

8.     Cabula 4 

9.     Cabula 9- Conjunto Doron 

10.  Cabula10- Conjunto Saboeiro 

11.  Campo Seco 

12. Chácara Perseverança 

13. Cond. Chácara Cabula 

14.   Cond. João Durval 

15.   Cond. Sistema Solar 

16. Conjunto Cabula 

17.  Conjunto C. Exp. Narandiba 
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18.  Conjunto D. G. Sá Cavalcante 

19. Conjunto José Imbassahy 

20.  Conjunto Jardim Cabula 

21.Conjunto Nossa Sra. Do Resgate 

22. Conjunto Resid. São Judas Tadeu 

23. Conjunto Parque  Flamengo 

24.  Batalhão Pirajá 19ºBC 

25.  Conjunto Salvador 

26.  Fazenda p. Bittencourt 

27.  Fazenda Santo Antonio 

28. Invasão de Narandiba 

29.  Lotm. Jardim Iara 

30.   Parque Residencial Vale Mangueiras 

31.   Pernambués 

32. São Gonçalo do Retiro 

33.  Saramandáia 

34. Tesoura 

35. Vila Joaquim 

36.    Lotm. Portão 100 

  

CONSELHO TUTELAR VII 
 

Endereço: Rua A, s/n.º, 3ª Etapa – Castelo 
Branco (Centro Social Urbano de Castelo 

Branco). 
Tel: 3309-5513 

Coordenadora: Regina Santos 
E-mail: conselhotutelar7@gmail.com 

1.     Baixada Fluminense 

2.     Beco do Bozo 

3.     Canabrava 

4.     Castelo Branco 1ª Etapa 

5.     Castelo Branco 2ª Etapa 

6.     Castelo Branco 3ª Etapa 

7.     Colinas de Pituaçú 

8.     Conjunto vale dos Lagos 

9.     Conjunto Novo Horizonte 

10. Conjunto Trobogy- Mocambo 

11. Coroado 

12. Dom Avelar 

13. Est.Velha do Aeroporto 

14. Fazenda Movambo 

15.  Fazenda Santo Antonio 

16.  Fim de Linha de São Marcos 

17. Granjas Reunidas 

18.  Invasão de Abriu (Buraco do Tatu) 

19.  Invasão Brasilgás 

20.  Invasão do CAB 

21.  Invasão do Coroado 

22.  Invasão São Marcos 

23. Invasão São Rafael 

24. jardim Nova Esperança 
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25.  Lago da Igrejinha 

26.  Lotm. Cajazeiras 

27. Lotm. 12 de Junho 

28. Lotm. Bosque Real 

29.  Lotm. Três Mangueiras 

30. Lotm. Trilha Aeroporto 

31.  Lotm. Vila Mar 

32. Mansão do Caminho 

33. Morada  do Campo 

34. N. Brasília de Ipitanga 

35.  Novo Marotinho 

36. Pau da Lima 

37. Porto Seco Pirajá 

38. Recanto das Ilhas 

39.  São Marcos 

40. Sete de Abriu 

41. Tabela 

42. Vila Canária 

43. Conj. Vila dos Flamboyantes 

44.  Vivenda dos Pássaros 

45. Vivendas dos Rios 

  

CONSELHO TUTELAR VIII 
 

Endereço: Estrada do Coqueiro, n.º 1902 – 
Fazenda Grande II – Cajazeiras. 

Tel: 3219-4586 
Coordenadora: Inês Cardoso Cerqueira 
E-mail: conselhotutelar8@gmail.com 

1.     Águas Claras 

2.     Bico Doce 

3.     Cajazeira 1 

4.     Cajazeira 2 

5.     Cajazeira 3 

6.     Cajazeira 4 

7.     Cajazeira 5 

8.     Cajazeira 6 

9.     Cajazeira 7 

10.  Cajazeira 8 

11.   Cajazeira 10 

12.   Cajazeira 11 

13.  Coqueiro Grande 

14.   Fazenda Grande 1 

15.    Fazenda Grande 2 

16.    Fazenda Grande 3 

17.   Lotm. Terra Nova 

18.   Nogueira 

19.   Palestina 

  

CONSELHO TUTELAR IX  
 

1.     Alto de Coutos 

2.     Alto Cruzeiro de Periperi 
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Endereço: Rua Almáquio Vasconcelos, n.º 13 – 
Periperi – Centro Espírita Cruz da Redenção. 

Tel: 3308-0605 
Coordenadora: Rebeca de J. Cerqueira 

E-mail: conselhoix@gmail.com 

3.     Alto Santa Terezinha 

4.     Alto do Tororó 

5.     Baixa de Coutos 

6.     Baixa do Mangue 

7.     Bananeiras 

8.     Bariri 

9.     Barreiro 

10.  Bate Estaca 

11.  Bela vista de Periperi 

12.  Conjunto A Tamandaré 

13.  Conjunto Baía Todos os Santos 

14.  Conjunto Eugênio Sales 

15. Conjunto Hab. Vista Alegre 

16.  Conjunto Parque Ilha Amarela 

17.  Conjunto Senho do Bonfim 

18.  COHPA(Conj. Hab. De Periperi) 

19.  Escada 

20.  Gameleira 

21.  Ilha Amarela 

22.  Invasão de Mangarítiba 

23.   Itacaranha 

24.   jardim Atlântico 

25.  Joana D´Arc 

26.   Lobato 

27.   Lotm. Fazenda Coutos  1ªEtapa 

28.   Lotm. Fazenda Coutos  2ªEtapa Alto 
da Vitória) 

29.   Lotm. Fazenda Coutos  3ªEtapa( Final 
Feliz) 

30.   Lotm. Fazenda Coutos   
4ªEtapa(Teotônio Vilela) 

31.   Lotm. Jardim Santa Filomena 

32.    Lotm. Parque Setúbal 

33.    Lotm. Planalto Real 

34.    Mabaço de Baixo e de Cima 

35.   Mirantes de Periperi 

36.  Morro da Sapoca 

37. Paripe 

38.  Parque  Bela vista 

39.  Pedrinha 

40.  Periperi 

41.   Plataforma 

42.  Ponto da Sapoca 

43. Praia Grande 

44.  Rio Sena 
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45.  São João de Baixo e de Cima 

46.  São Tomé de Paripe 

47.   Tubarão 

48. Volta Redondo 

 
 

CONSELHO TUTELAR X  
 

Endereço: 2ª Trav. Pedro Gama, s/n.º-Federação 
(Centro Social U) 
Tel: 3245-8914 

Coordenadora: Francirley Amorim 
E-mail: ctxsalvador@yahoo.com.br 

1.     Alto do Areal 

2.     Alto Maroto 

3.     Alto da Alegria 

4.     Alto do Gantois 

5.     Alto das Pombas 

6.     Alto da Santa Cruz 

7.     Alto da Sereia 

8.     Alto do Sobradinho 

9.     Amaralina 

10.  Baixa do Bispo 

11.   Baixa da Égua 

12.   Baixa Vai Quem Quer 

13.   Binóculo 

14.  Calabar 

15.  Campo Santo 

16.  Cardeal da silva 

17.   Chapada Rio Vermelho 

18.   Cond. Pedra da Marca 

19.  Conj. Ipase 

20.  Conj. Pedra da Marca 

21.  Conj. Santa Madalena 

22.  Conj. São Gonçalo 

23.  Corte Grande 

24.  Eng. Velho da Federação 

25.  Favela Alto da Bola 

26.  Federação 

27. Ferreira Santos 

28. Invasão Alto da Sereia 

29.   Jardim Primavera 

30.   Lot Jardim São Bernado 

31.   Morro do Conselho 

32.  Morro das Vivendas 

33.   Nordeste Amaralina 

34.   Parque Cruz Aguiar 

35.  Parque João XXIII 

36.   Parque São Brás 

37.  Pedra da Sereia 

38.   Ponto da Mangueira 

39.  RioVermelho Ubaranas 
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40.  Vale das Pedrinhas 

41.  Vale da Muriçoca 

42. Vila Matos 

  

CONSELHO TUTELAR XI 
 

Endereço: Rua Clemente Mariani, n.º 45 – Boca 
do Rio. 

Tel: 3362-8658 
Coordenadora: Andréa Helma Borges 

E-mail: conselhotutelar11@yahoo.com.br 

1.     Aeroclube 

2.     Alto do São Francisco 

3.     Alto de São João 

4.     Armação 

5.     Baixa do Cajueiro 

6.     Baixa Fria  

7.     Barreiro 

8.     Boca do Rio 

9.     Bolandeira 

10. Cajueiro 

11.  Caxundé 

12.  Cond. Vale dos Rios 

13. Conj. Habit. Guilherme Mabarck 

14. Conj. Rio das Pedras 

15.  Conj.Solarium Pituaçu 

16.  Costa Azul 

17. Invasão do bate Facho 

18.  Jardim Atalaia 

19.  Jardim Imperial 

20.   Jardim Paraíso 

21. Jardim Pituaçu 

22.  Lotm. Jardim Armação 

23.  Lotm. Jardim Iracema 

24.   Lotm. Três Árvores 

25.  Joana Capistrano 

26.    Lotm. PMS Rio Pedras 

27.   Moradas do Imbuí 

28.   Parque Metropolitano de Pituaçu 

29.  Parque Pitueaçu 

30.   Parque residencial dos Bancários 

31.  Pituaçu (Piacabeira) 

32.   Rio das Pedras 

33.  Quinta do Imbuí 

34.   Stiep 

  

CONSELHO TUTELAR XII 
 

Endereço: Ladeira da Alegria, S/N – São Caetano 
Tel: 3403-6875 

Coordenadora: Lenir Almeida 

1.     Alto da Bananneira 

2.     Alto da Boa Vista de São Caetano 

3.     Alto da Boa Vista do Lobato 

4.     Lobato 

5.     Alto do Cabrito 
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E-mail: ctutelarx12@hotmail.com 6.     Alto do Pará 

7.     Alto do Peru 

8.     Alto do Jorge 

9.     Baixa do Cacau 

10. Baixa do Camurugipe 

11.  Baixa do Dique 

12.  Baixa Fria 

13.   Bem Te Vi 

14.   Bom Juá 

15.     Brejal 

16.   Calafat 

17.   Campinas de Pirajá 

18.  Capelinha 

19. Conjunto Parque Campinas 

20.  Fazenda Grande 

21.  Fiais 

22.  Fonte do Capim 

23.   Formiga 

24.  Goméia 

25. Jardim Lobato 

26.   Jaqueira do Carneiro 

27.   Lobato (Oeste) 

28. Lotm. PMS Marotinho 

29. Lotm. PMS Profilurb 

30.  Marechal Rondon 

31. Pará 

32.  Parque Residencial Góes Calmon 

33. Parque Tekal 

34.  Santa Luzia do Lobato 

35.    Santo Antônio 

36.  São Caetano 

37.  Sussunga Nova 

38. Sussunga Velha 

39. Vila Leal 

  

CONSELHO TUTELAR XIII 
 

Endereço: Avenida Edgar Santos, n.º511-E – 
Narandiba (Centro Social Urbano – CSU). 

Tel. 3461-2151/3461-2790/3232-2045 
Coordenadora: Joeliza Dias 

E-mail: c.tutelar13@hotmail.com 

1.     Alto do Arraial 

2.     Alto do Calabetão 

3.     Arenoso 

4.     Arraial de Baixo 

5.     Baixa do Calabetão 

6.     Baixa do Sapo 

7.     Baixa da Paz 

8.     Barreira 

9.     Bate Folha 
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10.  Beco do Fuxico 

11.  Bom Futuro 

12.  Cabula I – ACM 

13.   Cabula II 

14.  Cabula VI 

15.  Cabula VII 

16. Chácara Senhor do Bom Fim 

17. Conjunto Novo Horizonte 

18. Conjunto Santa Edwirgem 

19.  Coxeira 

20.  Dinurb (Distrito Industrial Urbano) 

21.  Engomadeira 

22.   Invasão das Barreiras 

23.   Jardim Guiomar 

24.   Jardim Pampulha 

25.   Jardim Santo Inácio 

26.   João Caldas 

27. Mata Escura 

28.  Nova Sussuarana 

29.   Parque Jacélia 

30.   Sussuarana 

31.  Tancredo Neves 

32.  Vila Abel. Magalhães 

33. Vila Dois Irmãos 

  

CONSELHO TUTELAR XIV 
Ilhas - Provisoriamente funcionando junto com o 

Conselho Tutelar IX 
 

Endereço: R. Almachio Vasconcelos, 13 – Periperi 
(Sede Provisória) 

Tel: 3308-0605/0654/0794 
Coordenadora: Ana Paula 

E-mail: conselhotutelarxiv@gmail.com 

1.     Ilha Bom Jesus dos Santos 

2.     Ilha dos Frades 

3.     Ilha do Meio 

4.      Ilha de Santo Antônio 

5.      Maré/Santana 

6.      Bananeiras 

7.     Paramana 

  

CONSELHO TUTELAR XV 
Barra – Provisoriamente funcionando junto com 

o Conselho Tutelar I 
 

Endereço: Av. Conselheiro Zacarias, n° 128, 
Mares. 

Tel: 3312-8088 
Coordenadora: Roselita Marinho 

E-mail: conselhotutelar.ctxv@gmail.com 

1. Alto de Ondina 

2. R. Banco dos Ingleses 

3. Barra 

4. Barra Avenida 

5. Campus UFBA/Canela             

6. Campus da UFBA/Ondina 

7. Canela 

8. Centenário 

9. Chame-Chame 

10. Conjunto B. Mangueiras 
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11. Farol da Barra 

12. Graça 

13. Invasão do S. Lázaro 

14. Jardim Apipema 

15. Jardim Brasil   

16. Morro do Gato 

17. Morro Ipiranga 

18. Ondina 

19. Parque S. Paulo 

20. Porto da Barra 

21. Roça da Sabina 

22. São Lázaro 

23. Vitória 

  

CONSELHO TUTELAR XVI 
Ipitanga - Provisoriamente funcionando junto 

com CT V – Itapuã 
 

Endereço: Rua da Ilha, s/n.º - Itapuã (sede do 
Centro Esportivo e Cultural de Itapuã). 

Tel. 3249-9731 
Coordenadora: Gabriela Lima 

E-mail: conselhotutelarxvi@salvador.ba.gov.br 

Áreas de abrangência sendo redefinidas 

  

CONSELHO TUTELAR XVII 
Pituba - Provisoriamente funcionando junto com 

CT XI – Boca do Rio 
 

Endereço: Alameda das Espatódias, S/N, Pituba 
Tel: 33628658 (provisório) 

Coordenadora: Ana Dalva Pereira 
E-mail: conselhotutelar17@gmail.com 

1. Ampliação Parque Nossa Sra. De Luz 

2. Boulevard 

3. Caminho das Árvores 

4.  Condomínio Iguatemi 

5.  Iguatemi 

6.  Itaigara 

7.  Jardim América 

8.  Lotm. Aquários 

9.   Lotm. Vela Branca 

10.  Parque Flamboyants 

11. Parque Júlio César 

12. Parque Nossa Senhora da Luz 

13. Parque São Vicente 

14. Pituba 

  

CONSELHO TUTELAR XVIII 
Valéria - Provisoriamente funcionando junto com 

o CT VIII – Cajazeiras 
 

Endereço: Rua, Andréa, S/Nº - Boca da Mata de 
Valéria ,  CSU Valéria, Cep. 41300-460 

Tel: 3219-4586 
Coordenadora: Tatiane Paixão 

1.     Boca da Mata 

2.     Conjunto Colinas de Periperi 

3.      Periperi 

4.     Conjunto Pirajá 

5.     Conjunto Pirajá II 

6.     Est. Velha Valéria 

7.     Invasão das Colinas 
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E-mail: conselhotutelar18@gmail.com 8.     Lotm. Nossa Sra. De Fátima  

9.     Nova Brasília de Valéria 

10.    Pirajá Rua Nova 

11.    Pirajá Rua Velha 

12. Valéria 

 


